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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 

O MUNICÍPIO DE ARENAPOLIS – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Rua Presidente Costa e Silva, s/nº, Vila Nova, 

ARENÁPOLIS – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal José Mauro de 

Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no artigo 37 da Constituição 

Federal, Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares Municipal: 787/2002, 788/2002, e, 

1.398/2019 em conjunto com a COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – 

MATO GROSSO, nomeada pela Portaria nº 182/2019, de 12 de setembro de 2019, mediante 

as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 

PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO 

PÚBLICO, destinado a selecionar candidatos para o ingresso e efetivação do Quadro 

Permanente e Formação de Cadastro de Reserva da Prefeitura de Arenápolis, cujos candidatos 

aprovados no presente concurso, ficarão vinculados junto ao Regime Geral de Previdência 

Social do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público a que se refere o presente edital será organizado e executado pela 

empresa MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos 

membros da Comissão de Organização do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 

182/2019, de 12 de setembro de 2019, que ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de 

Arenápolis/MT, Telefone: (65) 3343-1105. 

1.2. O presente Concurso Público se destina a selecionar candidatos para o provimento dos 

cargos ao para o preenchimento de vagas, verificando o preenchimento de todos os requisitos, 

necessários à sua investidura. 

1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos, não serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as 

formas de divulgação estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços 

eletrônicos https://www.amm.org.br, www.metodoesolucoes.com.br. 

 

2. CARGOS, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTOS 

2.1. CARGOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL - I 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipos de 

Provas 

Remuneração 

Inicial 

Carga  

Horária 

 

VAGAS 

Normal CR PNE Total 

 

01 
Auxiliar de 

Serviços Gerais  

-Ensino 

Fundamental  
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 12 

02  
14 

 

02 Coveiro 
Ensino 

Fundamental  
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 01 

- - 
01 

 

03 Gari 
Ensino 

Fundamental  
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 08 

02  
10 

 

04 Jardineiro 
Ensino 

Fundamental  
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 01 

- - 
01 

https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
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05 Vigia  
Ensino 

Fundamental  
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 04 

02 - 
06 

06 
Merendeira 

Ensino 

Fundamental 
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 03 

01  
04 

07  
Braçal 

Ensino 

Fundamental 
Objetiva R$ 998,00 40 Horas 08 

-  
08 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL - II 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipos de 

Provas 

Remuneração 

Inicial 

Carga  

Horária 

 

VAGAS 

Normal CR PNE Total 

     08 

Motorista 

Ensino 

Fundamental

+ CNH D 

Objetiva + Prática R$ 1.147,45 40 Horas 04 

 

03 

 

07 

 

09 

Operador de 

Máquinas 

Agrícolas 

Ensino 

Fundamental  
Objetiva + Prática R$ 1.147,45 40 Horas 01 

 

- 

 

- 01 

 

10 
Pedreiro 

Ensino 

Fundamental  
Objetiva  R$ 1.147,45 40 Horas 01 

-  
01 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL - III 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipos de 

Provas 

Remuneração 

Inicial 

Carga  

Horária 

 

VAGAS 

Normal CR PNE Total 

 

11 Mecânico 

Ensino 

Fundamental 

 

Objetiva R$ 1.434,34 40 Horas 01 

-  

01 

12 
Op. De 

Motoniveladora 

Ensino 

Fundamental 

+ CNH C 

Objetiva + Prática R$ 1.434,34 40 Horas 01 

-  

01 

13 Operador 

Retroescavadei

ra 

Ensino 

Fundamental

+ CNH C 

Objetiva + Prática R$ 1.434,34 40 Horas 01 

-  

01 

14 
Operador de 

Pá-carregadeira 

Ensino 

Fundamental

+ CNH C 

Objetiva + Prática R$ 1.434,34 40 Horas 01 

-  

01 

15  Operador de 

Escavadeira 

Hidráulica 

Ensino 

Fundamental

+ CNH C 

Objetiva + Prática R$ 1.434,34 40 Horas 01 

-  

01 

 

NÍVEL MÉDIO - I 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipos de 

Provas 

Remuneração 

Inicial 

Carga  

Horária 

 

VAGAS 

      Normal CR PNE Total 
 

16 
Agente de 

Vigilância 

Sanitária 

Ensino Médio 

Completo  
Objetiva  R$ 998,00 40 Horas 02 

- - 

02 
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17 Aux. De 

Consultório 

Dentário – ACD 

Nível Médio  

+Registro no 

conselho de 

classe 

Objetiva  R$ 998,00 40 Horas 03 

- - 

03 

 

18 Recepcionista 
Ensino Médio 

Completo 

Objetiva  

 
R$ 998,00 40 Horas 03 

02 - 
05 

19 Monitor de Ed. 

Infantil  

Ensino Médio 

Completo 
Objetiva R$ 998,00 40 horas 15 

   05  01 
21 

 

NÍVEL MÉDIO - II 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 
Tipos de 

Provas 

Remuneração 

Inicial 

Carga  

Horária 

 

VAGAS 

Normal CR PNE Total 

 

20 Mestre de Obra 
Ensino Médio 

Completo  
Objetiva  R$ 1.434,34 40 Horas 01 

-  -   
01 

 

21 
Agente 

Administrativo  

Ensino Médio 

Completo  

Objetiva + 

Digitação 

 

R$ 1.434,34 
40 Horas 03 

02 -   
05 

 

22 
Técnico em 

Laboratório   

Curso Técnico 

específico na Área  
Objetiva  

 

R$ 1.434,34 
40 Horas 01 

-  -   
01 

23 Fiscal de 

Tributos 

Ensino Médio 

Completo 
Objetiva  

 

R$ 1.434,34 
40 Horas 01 

-  -   
01 

24 
Técnico em 

Raio X 

Curso Técnico na 

área + Registro no 

Conselho de classe 

Objetiva 

 

R$ 1.996,00 30 Horas 01 

 

01 

 

- 02 

25 
Técnico em 

Enfermagem 

Curso Técnico na 

área + Registro no 

Conselho de classe 

Objetiva 

  

  R$ 1.434,34 40 Horas 02 

 

- 

 

- 02 

 

NÍVEL SUPERIOR 

Nº CARGOS 

 

Requisitos 

Tipos 

de 

Provas 

Remuneração 

Inicial 

Carga  

Horária 

 

VAGAS 

      Normal CR PNE Total 

 

26 
Procurador 

Jurídico 

Formação Direito com 

o respectivo registro 

na Ordem dos 

Advogados do Brasil -

OAB 

Objetiva  R$ 5.737,38 40Horas 01 

 

 

01 

 

 

-   02 

 

27 Auditor Fiscal 

Tributário 

Formação em Direito 

ou Contabilidade com 

os Registros em seus 

respectivos Conselhos 

Objetiva  R$ 5.737,38 40Horas 01 

 

-  

 

-   
01 

 

28 
Assistente Social  Registro em Conselho Objetiva  R$ 5.737,38 40Horas 01 

-  -   
01 

 

29 
Enfermeiro Registro em Conselho 

Objetiva  

 
R$ 5.737,38 40Horas 01 

- -   
01 

30 Professor de 

Pedagogia 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 15 

05 01 
21 

31 Professor de 

Educação Física. 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 01 

- - 
01 
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32 Professor de 

Matemática 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 01 

- - 
01 

33 Professor de 

Ciências 

Biológicas 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 01 

 

- 

 

- 01 

34 Professor de 

Língua 

Portuguesa 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 02 

 

- 

 

- 02 

35 Professor de 

Língua Inglesa, 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 01 

- - 
01 

36 Professor de 

Geografia, 

Diploma Reconhecido 

pelo MEC 
Objetiva  R$ 2.882,05 30Horas 01 

- - 
01 

 

2.3. As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no ANEXO I deste edital 

  

3. DAS INSCRIÇÕES  

3.1 As inscrições ficarão abertas entre às 00:01 horas do dia 23 de setembro de 2019 até 

às 23 horas e 59 minutos (horário oficial de Mato Grosso) do dia 22 de outubro de 2019, 

através do endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br. 

3.2 As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 

www.metodoesolucoes.com.br , durante o período das inscrições, através dos links correlatos 

ao Concurso Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo: 

3.2.1 a) ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os 

requisitos exigidos para investidura no cargo. 

b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão 

dos dados pela Internet. 

c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento 

em qualquer agência bancária até o vencimento. 

3.2.2 O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 

23/10/2019. 

3.2.2.1 O valor da taxa de inscrição será a seguinte: 

Cargos de Nível Superior Completo R$ 150,00 

Cargos de Nível Médio e Técnico R$ 100,00 

Cargos de Nível Fundamental  R$ 70,00 

 

3.2.3 O boleto bancário com vencimento até o dia 23/10/2019, disponível no endereço 

eletrônico www.metodoesolucoes.com.br somente poderá ser impresso após a conclusão do 

preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.2.4 As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação 

do pagamento do valor da inscrição. 

3.2.5 A empresa Método e Soluções Educacionais LTDA não se responsabiliza por 

solicitações e inscrições via internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falha de comunicação congestionamento de linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitam a transferência de dados. 

3.2.6 Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e 

indicar o cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e 

sobrenome terá sua inscrição indeferida. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
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3.2.7 O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição. 

3.2.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 

arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

3.2.9 Ao inscrever-se no Concurso Público é recomendável ao candidato observar 

atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 

3.2.10. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 

3.2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 

3.2.11.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia 

da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 

correspondente. 

3.2.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes 

casos: não realização, suspensão ou anulação do Concurso Público. 

3.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, 

Doc, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não 

as especificadas neste edital. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  

4.1.O candidato classificado no Concurso Público de que trata este edital só poderá ser 

admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências: 

4.2.Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 

do artigo 12, §1º da Constituição Federal; 

4.3.Estar em gozo de direitos políticos; 

4.4.Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 

votação ou certidão da Justiça Eleitoral; 

4.5.Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, em 

caso de candidato no sexo masculino; 

4.6.Ter idade mínima de 18 anos, à época da posse; 

4.7.Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por junta 

Médica indicada pelo MUNICÍPIO na forma do ANEXO II; 

4.8. Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de doença ou 

acidente de trabalho; 

4.9.Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos; 

4.10.Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo 

com a legislação em vigor; 

4.11.Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 

4.12.Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo 

previstos na Constituição Federal. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem 

desempregados ou que perceberem até um salário-mínimo ou estejam inscritos no Cadastro 

Único- CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais 

do Governo Federal, até a data de publicação do Edital de abertura do certame, ou ainda que 

for doador regular de sangue poderá usufruir o benefício da isenção de pagamento da taxa de 
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inscrição, amparado na Lei Estadual n. º 6.156, de 28 de dezembro de 1992, alterada pela Lei 

Estadual n. º 8.795, de 07 de janeiro de 2008, ou na Lei Estadual n. º 7. 713, de 11 de 

setembro de 2002. 

5.2. Os maiores de 60 anos na forma Lei, completados até a data de publicação do Edital 

de abertura do certame; 

5.3. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência 

– PcD); 

5.4. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no 

ato da inscrição: 

5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”. 

5.4.2. Anexar no próprio site www.metodoesolucoes.com.br no ato da inscrição os seguintes 

documentos: 

5.4.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como 

fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e 

a data de saída, assim como a folha subsequente em branco; 

5.4.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo ou esteja registrado no 

CadÚnico, fotocópia da página de identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas as 

folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor da 

remuneração e a folha subsequente em branco ou fotocópia do contracheque (holerite) 

referente aos meses de agosto e setembro de 2019. 

5.4.2.2.1. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa 

renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o 

número do cadastro, que o sistema automaticamente buscará os dados no CadÚnico. 

5.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 

comprobatório padronizado (declaração de regularidade) de sua condição de doador regular, 

expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo poder público), em que faz 

a doação, constando no mínimo 03 (três) doações no período de doze meses, anteriores a 

publicação do deste edital. 

5.7. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante 

apresentação de Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999. 

5.8. O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5.4.2, 

será somente pelo site www.metodoesolucoes.com.br , no período entre 23 e 24 de setembro 

de 2019. 

5.9. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o 

número da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 

30 de setembro de 2019, na página da empresa organizadora do certame, 

www.metodoesolucoes.com.br, no Diário Oficial da AMM (Associação Mato-grossense dos 

Municípios) https://www.amm.org.br e no site www.arenapolis.mt.gov.br  da Prefeitura 

Municipal de Arenápolis/MT. 

5.10. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no 

item 5.8. 

5.11. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será 

desabilitado. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.arenápolis.mt.gov.br/
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5.12. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 

indeferido, poderá participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das 

inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações deste edital. 

5.13. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição, poderá requerer, revisão da análise documental apresentada, afim de comprovação 

para garantir o direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 01 a 02 de outubro de 

2019. O mesmo deverá ser feito através do site www.metodoesolucoes.com.br, no campo 

“recurso”, utilizando login e senha do candidato, seguindo as orientações contidas no site. 

5.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas será publicada no 

dia 10 de outubro de 2019. 

 

6. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE  
6.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 

cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência 

de que são portadoras. 

6.1.1. Em obediência ao disposto do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 

que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado aos Portadores de Necessidades 

Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, 

não se reservando vagas para pessoas com necessidades especiais; 

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 

arredondado, de modo que o número de vagas destinadas a pessoas portadoras de 

necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente. 

6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais classificados no Concurso Público, com estrita observância na 

ordem classificatória. 

6.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99; 

6.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 

nº3.298/99, particularmente no seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade 

de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 

e aos Critérios de aprovação, ao dia, horário e ao local de aplicação das provas, e a nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§1º e 

2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através da ficha de 

inscrição especial; 

6.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 

deverão anexar no campo indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não 

superior a 12 meses), até a data da publicação do edital, informando a espécie e o grau ou 

nível de deficiência da qual é portador, até o dia 04 de outubro de 2019; 

6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PNE, dos candidatados que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo 

médico. 

6.1.7. As deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplificadas, com 

tamanho e letra correspondente ao corpo 24; 
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6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não 

serão considerados como PNE e não terão provas especialmente preparadas, sejam quais 

forem os motivos alegados; 

6.1.9. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 

Edital, não poderá interpor recurso em favor de sua situação; 

6.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, 

contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda 

somente a pontuação destes últimos. 

 

7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  
7.1. O Concurso Público será de provas objetivas e prática. 

7.1.1. A duração da prova será de até 4 h (quatro horas), já incluída o tempo para 

preenchimento da folha de respostas. 

7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 

(trinta minutos), munido de um dos seguintes documentos originais: Cédula de identidade- 

RG; Carteira de Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Certificado Militar; Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 

9.5031997 (com foto); Passaporte. 

7.1.3. Os documentos citados no subitem 7.1.2 somente serão aceitos se neles houver a foto 

do candidato. 

 

8. DAS PROVAS OBJETIVAS  
8.1. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 

múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá 

apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as questões com 

mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

8.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 

correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, 

e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 

independentes de recurso. 

8.3. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 

utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, BIP, 

WALKMAN ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização 

das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados na presença de um fiscal de sala, 

colocados em embalagens e lacradas; no caso de candidatos (as) que estiverem portando 

bolsas, estas serão alocadas em local apropriado, a empresa não se responsabiliza pelos 

pertences do candidato durante a prova. 

8.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 

dos objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 

exceto policiais em serviço. 

8.6. Será também eliminado do Concurso Público, o candidato que incorrer nas seguintes 

situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de 

respeitos os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a 

tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com os outros candidatos ou com 

pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si ou 
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para outros; deixar de atender as normas contidas no caderno de provas e às demais 

orientações expedidas pela organização do Concurso Público. 

8.7. As respostas das provas escritas serão manuscritas, com utilização de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, indelével, fabricada em material transparente, em letra 

legível, vedado o uso de líquido corretor de texto ou de caneta hidrográfica fluorescente. As 

respostas deverão ser assinaladas (preenchidas), pelo candidato, na folha de respostas. 

8.8. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 

único documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal. 

8.9. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 

não respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em 

nenhuma hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 

8.10. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 

sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 

8.11. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) 

do horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente edital, devendo entregar 

ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. 

8.12. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 3h (três horas) do início 

da prova; 

8.13. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá 

direito a reaver o caderno de provas. 

 

9. AS PROVAS OBJETIVAS SERÃO ELABORADAS NA SEGUINTE FORMA: 
9.1. Cargos de Nível Fundamental (completo/incompleto) - NOTA DE CORTE 50% 

9.1.1.  Etapa – prova objetiva com 30 questões 

Matéria Nº de questões Peso 

Língua Portuguesa  10 4 

Matemática e Lógica 10 3 

Conhecimentos Gerais 10 3 

 

9.2. Cargos de Nível Médio- NOTA DE CORTE 50% 

9.2.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso 

Língua Portuguesa  10 2,5 

Matemática e Lógica 10 2,5 

Conhecimentos Gerais 20 2,5 

 

9.3. Cargos de Nível Técnico- NOTA DE CORTE 50% 

9.3.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso 

Língua Portuguesa  10 2 

Matemática e Lógica 10 2 

Conhecimentos Gerais 10 2 

Conhecimentos Específicos 10 4 
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9.4. Cargos de Nível Superior com exceção de Procurador Municipal - NOTA DE 

CORTE 50% 

9.4.1.  Etapa – prova objetiva com 40 questões 

Matéria Nº de questões Peso 

Língua Portuguesa  10 2 

Matemática e Lógica 05 2 

Conhecimentos Gerais 05 2 

Conhecimentos Específicos 20 3 

 

9.5. Cargos de Nível Superior Procurador Municipal - NOTA DE CORTE 50% 

9.5.1.  Etapa – prova objetiva com 80 questões 

Matéria Nº de questões Peso 

Civil e Processual Civil 10 1 

Trabalho e Processo do Trabalho 10 1 

Empresarial 05 1 

Ambiental 05 1 

Constitucional 10 1 

Administrativo 15 2 

Tributário 10 1 

Financeiro 10 1 

Legislação Municipal 05 2 

 

9.6 Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no ANEXO III deste edital 

 

10. DA PROVA DE DIGITAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO. 

10.1 A prova de Digitação ocorrerá na data de 03/11/2019, às 14:00, com duração de 20 

(vinte) min. 

10.2 A prova de digitação para o Cargo de Administrativo, consistirá em: 

a) Word: digitação e formatação de uma Redação oficial comum aos órgãos administrativos 

(aviso, ofício, memorando, etc.), seguindo as regras e padrões do Manual de Redação da 

Presidência da República, 2002;  

b) Correio eletrônico: envio de e-mail com arquivos anexados.  

10.3. O Candidato deverá demonstrar durante a execução das atividades: coerência e coesão 

textual, clareza das ideias, obtidas pelo uso correto das palavras próprias de correspondência 

oficial, conhecimento prático e destreza na execução das atividades, habilidade no manuseio 

do computador em atividades comuns à função, agilidade na execução das atividades, 

raciocínio lógico e de percepção.  

10.4. A pontuação terá escala de 0 (zero) a 100,0 (cem), admitindo-se notas inteiras ou 

fracionadas, de acordo com os parâmetros relacionados no quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PONTOS 

 

01 

Digitação usando o Microsoft Word: Formatação de uma Redação 

Oficial (margens; alinhamento de título e do corpo do texto; 

espaçamento entre linhas; tipo, tamanho e estilo da fonte) 

 

70,00 
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02 Utilização do correio eletrônico 30,00 

TOTAL DE PONTOS 100,00 

 

11. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE Motorista, Operador de Máquinas 

Agrícolas, Operador de Motoniveladora, Operador de Retroescavadeira, Operador de 

Pá Carregadeira e Operador de Escavadeira Hidráulica. 

11.1 A prova de prática de direção ocorrerá na data de 03/11/2019, às 14:00, com duração de 

no máximo 20 (vinte) minutos por candidato. 

11.2. Todos os candidatos que realizarem a prova objetiva, também irão realizar a prova 

prática para os cargos que tiverem tal exigência, entretanto apenas serão consideradas as notas 

dos candidatos que obtiverem o aproveitamento mínimo de 50% na prova objetiva. 

11.3. Critérios de avaliação da prova prática:  

11.3.1. Dirigir o veículo de forma adequada partindo do local em que se encontra, sem 

cometer erros ou demonstrar insegurança, que ofereça risco para si, para os avaliadores e para 

o equipamento, atendendo aos critérios a serem avaliados, os quais o candidato receberá 

na hora da prova. O veículo deverá ser conduzido se for o caso, ao local de origem. 

11.3.2. O exame de direção veicular, será realizado em percurso comum a todos os 

candidatos, a ser determinado no dia da prova, com duração máxima de até 10 (dez)  minutos, 

onde será avaliado o comportamento do candidato, com relação aos procedimentos a serem 

observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 

veículo, tais como, situação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, 

velocidade desenvolvida, obediência sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e 

semafórica como também, outras situações durante a realização do exame. 

11.3.4. No decorrer do trajeto serão apontadas as falhas cometidas, sendo descontado os 

pontos conforme quadro a seguir: 

FALTA GRAVE 7 PONTOS 

FALTA MÉDIA 5 PONTOS 

FALTA LEVE 3 PONTOS 

 

Observação: A tipificação das faltas acima mencionadas, encontram-se discriminadas nos 

incisos II, III e IV do artigo 19 da resolução 168/ 2004 do CONTRAN. 

11.3.5. Para realizar a prova prática, os candidatos deverão apresentar CNH válida com 

categoria exigida para a vaga, a qual deverá ter sido obtida ou renovada, até a data da 

realização da prova prática, sem a qual não poderá realizar a prova. A NÃO 

APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO AO AVALIADOR RESULTA NA 

DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DO CANDIDATO. 
11.3.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente 

eliminado. 

11.3.7. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovante de encaminhamento ou 

outro documento que não seja carteira de habilitação. 

11.3.8. A prova prática terá caráter eliminatório e serão avaliados na escala de, 0 (zero) a 100 

(cem) pontos, devendo o candidato obter 50 (cinquenta) pontos ou mais, para ser considerado 

aprovado. 

11.3.9. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 

determinadas, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para realização da prova, 
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sendo atribuída a nota zero ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 

alegado. 

11.3.10. Não haverá tratamento diferenciado, a nenhum candidato, seja em quais forem as 

circunstâncias alegadas, tais como, alteração orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 

temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposição, câimbras, contusões, gravidez ou 

outras situações que impossibilitam, diminuam o limite a capacidade física, e ou orgânica do 

candidato, sendo que, o candidato deverá realizar os referidos testes, de acordo com o 

escalonamento previsto ,efetuado pela empresa organizadora do Concurso Público, MÉTODO 

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, o qual será realizado de forma aleatória. 

11.3.11. O candidato deverá alcançar nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos para classificar-

se. A classificação será em ordem decrescente de pontuação. 

 

12- DA DATA E REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

12.1. A prova objetiva será realizada no dia 03/11/2019, com início às 08h (oito horas) e 

término as 12h (doze) horário de Cuiabá/MT. 

12.2. Previsão para divulgação, do local de prova objetiva dia 28/10/2019. A ser publicado 

em Edital complementar. 

12.3. As provas práticas de direção e digitação, serão realizadas do dia 03/11/2019, ou seja, 

no mesmo dia da prova objetiva, no período vespertino, com início às 14:00 horas 
12.4. Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto para o 

término. 

 

13. DAS NORMAS  

13.1. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 

13.2. Reserva-se a comissão supervisora do Concurso Público e aos fiscais, o direito de 

excluir da prova e eliminar do restante das provas, o candidato cujo comportamento, for 

considerado, inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios outros, 

para resguardar a execução individual e correta das provas; 

13.3. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 

deverá solicitar no ato da inscrição a condição especial de lactante e levar um acompanhante, 

que terá local reservado para este fim e que será responsável pela guarda da Criança; 

13.4. Não haverá sobre qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das 

provas; 

13.5. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos 

retardatários; 

13.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este Concurso Público, devendo ainda, manter atualizado 

seu endereço. 

13.7. Em caso de necessidade, devido a logística para a realização das provas, as datas e 

horários poderão ser alterados. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

14.1. Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão fatores de 

desempate os seguintes: 
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a) Para o cargo de fundamental e médio, aquele que obtiver maior número de acertos na 

prova de língua portuguesa; 

b) Para os cargos de nível técnico e superior, aquele que obtiver maior número de acertos 

em conhecimentos específicos. 

c) Para o cargo de Advogado aquele que obtiver o maior número de pontos em Direito 

Administrativo. 

14.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos no item 14.1, será 

utilizado o critério de idade para o desempate na seguinte ordem: 

a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 

inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo que 

será dada a preferência aos de idade mais elevada. 

b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver mais idade considerado o 

horário de nascimento. 

 

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO  

15.1. O gabarito da prova, será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 

prova, a partir das 17h, mediante edital afixado na sede do da Prefeitura Municipal, 

disponibilizado no site da empresa organizadora do certame, www.metodoesolucoes.com.br, 

no Diário da AMM (Associação Mato-grossense dos Municípios) https://www.amm.org.br e 

no site www.arenapolis.mt.gov.br da Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT. 

 

16. DOS RECURSOS  

16.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do Concurso Público contra: 

a) Omissões ou erros materiais, verificado nas etapas de publicação de edital de abertura; 

b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou 

indeferida; 

c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos; 

d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas; 

e) Publicação do resultado da prova prática; 

f) Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público. 

16.2. O prazo para interpor recurso é de 2 dias úteis, a contar do dia subsequente publicação 

da respectiva etapa. 

16.3. O pedido de recurso, deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço 

eletrônico www.metodoesolucoes.com.br, campo específico RECURSO, em login do 

candidato, com as seguintes especificações: 

a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada; 

b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 

16.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 

elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 

deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 

mencionada também sob pena de sua desconsideração. 

16.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo 

ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação 

de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 

plausível. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
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16.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 

julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera administrativa 

para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 

16.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados no site da empresa 

organizadora do certame, www.metodosolucoes.com.br, no Diário Associação Mato-

grossense dos Municípios) https://www.amm.org.br e no site www.arenapolis.mt.gov.br da 

Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT. 

c) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 

16.8. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 

elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 

deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 

mencionada também sob pena de sua desconsideração. 

16.9. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo 

ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação 

de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 

plausível. 

16.10. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 

julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera administrativa 

para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 

16.11. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados no site da empresa 

organizadora do certame, www.metodosolucoes.com.br, no Diário da Associação Mato-

grossense dos Municípios) https://www.amm.org.bre no sitewww.arenapolis.mt.gov.br da 

Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT. 

 

17. DO RESULTADO FINAL  

17.1. O resultado final do Concurso Público, está previsto para ser divulgado até o dia 

11/12/2019, a partir das 17h, mediante edital, publicado no site da empresa organizadora do 

certame, www.metodoesolucoes.com.br, no Diário Oficial Associação Mato-grossense dos 

Municípios)https://www.amm.org.br e no sitewww.arenapolis.mt.gov.br, da Prefeitura 

Municipal de Arenápolis/MT 

 

18. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

18.1. As contratações dos candidatos aprovados neste Concurso Público terão regime 

jurídico estatutário e ficarão vinculadas ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social do 

Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1.  A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 

normas e condições do Concurso Público, estabelecidas no presente edital e na legislação 

vigente; 

19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 

ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-

se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis a 

falsidade da declaração; 

http://www.metodosolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.metodosolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
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19.3. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

19.4. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do Concurso Público, as folhas de 

respostas serão incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de segurança pelo 

prazo de 05 anos; 

19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, telefone 

de contato e e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final; 

19.6. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a 

ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das 

vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as demandas e necessidades locais, 

a critério da Administração; 

19.7. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções Educacionais 

LTDA, ou aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos artigos 1591 a 1595 

do novo código civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição 

indeferida, e se verificando posteriormente a homologação do candidato, será eliminado do 

certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis; 

19.8. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de 

saúde, elaborado por médico especialmente designados pela Prefeitura Municipal de 

Arenápolis/MT, e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos, anexo II; 

19.9. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 

expressamente previstos neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão organizadora 

do Concurso Público e a empresa Método Soluções Educacionais LTDA; 

19.10. Os vencimentos constantes no presente neste edital, são referentes ao da data do 

presente edital; 

19.11. O Cronograma da execução do presente Concurso Público, encontra-se no anexo IV; 

19.12. O presente Concurso Público terá prazo de validade de 2 (anos) anos, podendo ser 

prorrogado apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição 

Federal de 1988 e Lei Orgânica Art. 60, III. 

 

 

Arenápolis/MT, 23 de setembro de 2019. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

__________________________ 

José Mauro de Figueiredo 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Compreende em desenvolver atividades de 

vigilância, conservação, limpeza, serviços de portaria, cozinha, jardinagem, além de outras 

atividades correlatas de menor grau de complexidade; Executar serviços de limpeza e arrumar 

as dependências e instalações internas externas dos edifícios públicos municipais, a fim de 

mantê-los nas condições de asseio requeridas; Escolher o lixo da unidade em que serve, 

acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 

Percorrer as dependências dos edifícios públicos, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 

bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

Preparar e servir café e/ou chá para atendimento a visitantes e servidores do setor; Lavar e 

guardar utensílios de cozinha; Selecionar, lavar, cortar, temperar e cozinhar os alimentos de 

acordo com orientação recebida; Verificar o estado de conservação dos alimentos separando 

os que não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das 

refeições preparadas; Organizar e controlar o recebimento, estocagem, conservação e 

utilização dos gêneros alimentícios; Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo 

com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e 

higiene; Dispor adequadamente os restos de comida e demais dejetos em latão de lixo, de 

forma a evitar a proliferação de insetos; Verificar a existência de material de limpeza e 

alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato 

a necessidade de reposição, quando for o caso; Comunicar ao superior imediato qualquer 

irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, 

móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Zelar pela manutenção 

das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; Manter em condições de 

funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à 

segurança do órgão; Requisitar material necessário aos serviços; Receber, orientar e 

encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão; 

Receber e transmitir mensagens; Encarregar-se acender e apagar luzes das dependências sob 

sua responsabilidade; Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências sob sua 

responsabilidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma 

postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; 

Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e 

organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e 

equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 

conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, 

capacidade de adaptação, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir 

os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

VIGIA: Compreende a exercer funções de vigilância das áreas administradas da Prefeitura 

Municipal. Manter vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, centros, 

obras em execução e edifícios onde funcionam os órgãos municipais, para impedir a 
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destruição do patrimônio físico e ambiental, bem como qualquer atividade que não esteja 

expressamente autorizada pela Administração; Percorrer sistematicamente as dependências de 

edifícios da prefeitura e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias 

de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe parecem suspeitas para 

possibilitar a tomada de medidas preventivas; Controlar e orientar a circulação de veículos e 

pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar 

acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados à obra; Contatar, quando necessário, 

órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando ajuda; Comunicar imediatamente á 

autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; Controlar a entrada e saída de 

pessoas e veículos no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, a identificação ou 

autorização para ingresso; Relatar anormalidades verificadas; Requisitar reforço policial, 

quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato; Verificar, após o expediente 

normal do órgão, o fechamento de janelas e portas; Informar e encaminhar o público aos 

órgãos e setores competentes; Ligar sistema de vigilância eletrônica, observando qualquer 

irregularidade, dando ciência ao setor ou responsável; Zelar pela segurança de materiais e 

veículos postos sob sua guarda; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Manter uma postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como 

um todo; Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e 

organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e 

equipamentos de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 

conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, 

capacidade de adaptação, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir 

os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

MOTORISTA: Compreende dirigir e/ou conduzir veículos oficiais de pequeno, médio e 

grande porte, utilizados no transporte de servidores, passageiros e cargas, dentro ou fora do 

Município, observando as instruções gerais de segurança de tráfego rodoviários; Verificar 

diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água 

do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, lâmpadas, faróis, 

abastecimento de combustível, entre outros; Verificar se a documentação do veículo a ser 

utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 

Zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 

segurança; Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a 

viatura sob sua responsabilidade; Manter os veículos em perfeito estado de funcionamento; 

Fazer pequenos reparos de urgência no veículo sob sua responsabilidade; Manter o veículo 

limpo, interno e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 

necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar, 

segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 

transportados, itinerários e outras ocorrências; Recolher o veículo após a garagem ou local 

destinado, quando concluída a jornada do dia, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 

itinerário estabelecido ou instruções específicas; Proceder o mapeamento de viagens, 

identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e 

chegada; Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; Encarregar-se do 
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transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiado; Cumprir as normas 

definidas pelo Conselho Nacional do Trânsito – CONTRAN; Tratar os passageiros com 

respeito e urbanidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter 

uma postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; 

Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e 

organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e 

equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 

conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, 

capacidade de adaptação, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir 

os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo 

documentos, preparando correspondências, atualizando registro, manipulando máquinas de 

escritório e microcomputador e atendendo ao público em geral, seguindo as rotinas 

estabelecidas, bem como procede a pesquisa e planejamento referentes a administração de 

pessoal, material, orçamento, organização e métodos, e apresentando soluções para situações 

novas, a fim de contribuir para implementação de leis, regulamentos e normas referentes a 

administração geral e específica, e para compatibilização dos programas administrativos com 

as demais medidas em execução; Procede estudos específicos, coletando e analisando dados e 

examinando trabalhos especializados sobre administração, para colaborar nos trabalhos 

técnicos relativos a projetos básicos de ação, e para se atualizar em questões relativas a 

aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal; Preenche documentos, tais como: 

certidão de subdivisão de lotes, certidão de incorporação de lotes, alvará de construção, 

habite-se, datilografando ou digitando, obtendo assinatura do responsável; Redige e digita 

textos da secretaria sempre que necessário; Efetua cálculos para obter informações necessárias 

ao cumprimento da rotina administrativa; Opera máquinas de escrever, microcomputador, 

telefone e fax; Atualiza fichários e arquivos, mantendo a ordem dos documentos; Atende ao 

público informando sobre requerimentos, projetos de construção, escrituras, divisões de lotes 

e chácaras; Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários, sempre que 

necessário; Redige cartas, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de 

interesse do município; Verifica negativas de impostos e taxas, protocolo de requerimento, 

verificação de débitos, confecção da negativa e guias de cobrança; Toma parte em estudos 

referentes a atribuições de cargos ou empregos do quadro dos Servidores; Atua na 

programação e elaboração das atividades de seleção, treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, consultando dados já existentes e colaborando na análise e colheita de novos 

informes, a fim de contribuir para o melhoramento das práticas em uso; Colabora com a 

limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato; Participar de programa de treinamento, quando 

convocado; Manter uma postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a 

sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; 

Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos 

materiais e equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 

conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, 

capacidade de adaptação, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir 
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os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Compreende o exercício de atividades voltadas 

para a vigilância sanitária, como agente fiscalizador e aplicador das normas no âmbito 

Municipal, conforme prevê legislações pertinentes em estabelecimentos de produção e de 

comercialização de produtos e serviços; Atuar na inspeção de carne bovina, suína, caprina, 

avicultura e outras, junto aos frigoríficos, açougues e empresas do ramo de atividade similar, 

que comercializam carnes, prevendo a segurança da comunidade na aquisição e consumo do 

produto; Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para 

verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração 

adequada para alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes 

sanitários e condições de asseio e saúde dos funcionários; Inspecionar estabelecimentos de 

ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação 

e sanitários; Investigar medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas 

insatisfatórias; Identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; 

comunicar a quem de direito os casos de infração que constatar; Participar de 

desenvolvimentos de programas sanitários; Participar na organização de comunidades e 

realizar atividades educativas; Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros, 

verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao 

produto e derivados; Zelar pela obediência à legislação sanitária; Reprimir matanças 

clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; Apreender carnes e derivados 

que estejam à venda sem a necessária inspeção; Fiscalizar locais de prestação de serviços de 

saúde ou em que se manuseiem insumos relacionados a ela; Expedir termos e autos de 

infração, penalidade e procedimentos gerais da fiscalização sanitária em matéria relacionada 

com o exercício de suas atribuições; Exercer a fiscalização direta em estabelecimentos 

comerciais, industriais, comércio ambulante, prestação de serviço e de construção civil para 

verificar as condições sanitárias; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Manter uma postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como 

um todo; Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e 

organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e 

equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 

conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, 

capacidade de adaptação, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir 

os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Compreende a desenvolver atividades de 

apoio operacional em consultório odontológico, auxiliando o dentista no preparo dos 

instrumentos e no atendimento de pacientes agendados. Realizar ações de promoção e 

prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local 

e protocolos de atenção à saúde; Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e 

esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 

Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, Realizar o acolhimento do 



                             
 

 

Av. Presidente Costa e Silva, n° s/n, Bairro Vila Nova, Arenápolis – MT 
CEP 78420-000 

Telefone: (65) 3343-1105 
 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes 

à saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 

Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; Manipular 

materiais de uso odontológico realizando manutenção e conservação dos equipamentos; 

Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 

examinador; Agendar o paciente, verificando os horários disponíveis, e orientá-lo ao retorno; 

Registrar os procedimentos clínicos realizados, para mantê-los organizados e atualizados; 

Preparar e auxiliar o paciente para o atendimento; Controlar o fichário e/ou arquivo de 

documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, 

para possibilitar ao cirurgião dentista consultá-los quando necessário; Auxiliar nos trabalhos 

do consultório odontológico e efetuando a sua organização; Realizar procedimentos 

educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivas, como evidenciação de placa 

bacteriana, escovação supervisionada, orientação de escovação, uso de fio dental, sob 

supervisão do cirurgião dentista ou do Técnico em Higiene Dental; Preencher e anotar as 

fichas clínicas, mantendo em ordem o arquivo e o fichário; Revelar e montar radiografias 

intra-orais; Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico em Higiene Dental durante os 

procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos);Promover isolamento do campo operatório; 

Manipular materiais de uso odontológico; Participar efetivamente da política de saúde do 

município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; Lavar e 

esterilizar instrumentos e equipamentos utilizados no tratamento; Participar do treinamento 

dos servidores, quando convocado; Manter uma postura ética e profissional frente aos 

integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do 

Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua 

responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua 

responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil 

prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, 

comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no 

Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do trabalho, 

qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 
 

RECEPCIONISTA: Recepcionar visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas 

pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados e encaminhá-

los a pessoas ou setores Atender o público em geral, identificando e averiguando suas 

pretensões para prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades 

administrativas solicitadas; Atender o munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando 

suas pretensões pra presta-lhe informações e providenciar o seu devido encaminhamento; 

Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do 

munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; Receber a 

correspondência endereçada à Administração Municipal, bem como aos servidores, 

registrando em livro próprio para possibilitar sua correta distribuição; Participa do 

treinamento dos servidores, quando convocado; Manter uma postura ética e profissional frente 

aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do 

Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua 
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responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua 

responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil 

prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, 

comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no 

Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do trabalho, 

qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo, Desempenhar trabalhos 

administrativos quando solicitado pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM RAIO X: Compreende a dar suporte a equipe de saúde executando exames 

radiológicos, sob supervisão de médico especialista, através da operação de equipamentos de 

Raio-X, Operar equipamentos de raio X, acionando os dispositivos apropriados, para 

radiografar a área determinada; Contribuir para definição de diagnósticos, executando 

serviços de radiologia, sob supervisão médica, quando para a realização do exame for 

necessário a utilização de farmacológicos; Garantir a eficiência e eficácia do exame, 

utilizando a técnica conveniente no preparo do paciente, selecionando e verificando validade 

de filmes, revelando, fixando e monitorando a qualidade das chapas radiográficas; Agilizar a 

entrega de resultados, encaminhando os exames para análise e laudo do médico especialista; 

Facilitar o acesso a consultas e informações sobre pacientes, organizando arquivos de exames; 

Garantir o funcionamento do serviço de radiologia, controlando estoque de filmes, contrastes 

e demais materiais de uso do setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar 

reposição, quando necessário; Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo 

de radiografia requisitada pelo médico, e colocá-los no chassi; Operar os equipamentos de 

acordo com as determinações técnicas visando o perfeito funcionamento dos mesmos; Utilizar 

os equipamentos de segurança na operacionalização dos equipamentos; Inspecionar 

periodicamente os equipamentos para o perfeito funcionamento dos mesmos; Solicitar a 

intervenção de técnicos visando corrigir eventual falha dos equipamentos; Atender as 

prescrições médicas sobre o material a ser produzido; Orientar os pacientes sobre a correta 

postura por ocasião do exame; Preencher relatórios e demais planilhas necessárias ao controle 

do trabalho; Posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para fiscalização da 

área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; Encaminhar o chassi à 

câmara escura para ser feita a revelação de filme; Operar máquina reveladora, preparando e 

utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; 

Encaminhar a radiografia, já revelada, ao médico, responsável, efetuando as anotações e 

registros necessários; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma 

postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; 

Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e 

organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e 

equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 

conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, 

capacidade de adaptação, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir 

os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 
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TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Compreende em exercer atividades destinadas à 

manipulação de reagentes e produtos químicos e execução de análises químicas, físico-

químicas, biológicas, bromatológicas, toxicológicas, no âmbito laboratorial, assim como 

coletar e preparar amostra biológica para análise. Limpar e desinfetar a aparelhagem, os 

utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas e produtos apropriados, de 

acordo com as normas estabelecidas ou orientação superior; Efetuar e manter a arrumação dos 

materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando 

necessário; Auxiliar na coleta e manutenção de materiais físicos, químicos e biológicos, para 

possibilitar a realização dos exames; Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de 

vidros, ampolas e similares; Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais 

indicados em vidros, vasos e similares; Preencher fichas relacionadas nos trabalhos de 

laboratório, fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou informações 

posteriores; Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos 

aparelhos e equipamentos do laboratório para que seja providenciado o devido reparo; 

Contribuir para definição de diagnósticos, executando testes e exames, sob supervisão do 

Bioquímico; Auxiliar na realização de ensaios, pesquisas e desenvolvimento de métodos, 

registrando observações e conclusões de testes, análises e experiências e elaborando 

relatórios. Facilitar o acesso a consultas e informações sobre a saúde dos pacientes, 

registrando e arquivando cópias dos resultados de exames e testes. Garantir a confiabilidade 

do serviço de patologia clínica, realizando os procedimentos previstos em instruções técnicas 

específicas para coleta, identificação do material coletado, preparo para exames, técnicas e 

métodos de análise; Identificar materiais, equipamentos e conhecer sua utilização na rotina de 

laboratório; Lavar, esterilizar e preparar material usado na rotina de laboratório; Desenvolver 

técnicas de exames hematológicos, sorológicos, bioquímicos e microbiológicos; Ter prática 

em pipeta e diluições; Preparar corantes e soluções; Desenvolver técnicas de coloração de 

lâminas; Realizar exames de rotina de urina; Realizar exames parasitológicos de fezes; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e 

profissional frete aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e 

cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de 

trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho 

sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a 

vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, 

moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições 

previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do 

trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: Compreende em planejar programas de bem-estar social e 

promover a sua execução bem como em estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a 

solução de problemas sociais; Proporcionar orientação e assistência ao paciente e familiares 

quando da sua estada no estabelecimento de saúde; Realizar avaliação socioeconômica para 

fazer requerimento de transporte gratuito e fornecimento de medicação nos casos que forem 

necessários; Buscar a integração entre paciente, instituição, família e comunidade; intervir e 

encaminhar os casos de usuários sem residência fixa e sem identificação; Participar de ações 

programáticas e de vigilância à saúde; Realizar escuta qualificada das necessidades dos 

usuários em todas as ações proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
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estabelecimento do vínculo (no caso da atenção básica); Potencializar a interação com os 

usuários, pela disseminação e customização das práticas propostas pelo serviço de ouvidoria 

(ou similar); Promover e participar de ações coletivas da equipe multiprofissional 

interdisciplinar conforme as necessidades locais; Realizar atividades de matricialmente com 

outras equipes dentro e fora do território; Participar do processo de territorialização e 

participar do mapeamento da área de atuação, planejamento e avaliações da equipe; Cumprir e 

faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do 

estabelecimento de saúde. Na Saúde Mental: compõe equipe multidisciplinar no exercício de 

suas funções; proporcionar serviços terapêuticos para os usuários, buscando a integração do 

trinômio família usuário comunidade a partir da compreensão dos determinantes sociais. Criar 

com a equipe, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool 

e outras drogas, visando a redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos 

de maior vulnerabilidade; Evitar práticas que levem a procedimentos psiquiátricos e de 

medicalização; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não 

manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura. Experiência com 

atenção a pacientes portadores de transtornos mentais em ambientes abertos, adultos ou 

crianças; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 

programas e projetos na área de serviço social; Receber o usuário, realizar diagnósticos, 

realizar encaminhamentos, realizar visitas domiciliares e acompanhar casos atendidos; 

Realizar atendimento aos indivíduos e famílias com os vínculos sociais e/ou familiares 

fragilizados; Desenvolver campanhas, mobilização popular, dar palestras, formar grupos, 

participar de reuniões; Participar da elaboração e implementação de políticas sociais a serem 

implantadas pela Prefeitura; Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em 

face de problemas de habilitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 

Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, visitas em domicílio e outros 

meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de 

pessoas; Organizar e manter atualizadas referências sobre as características socioeconômicas 

dos usuários do serviço social; Coordenar, executar ou supervisionar a realização de 

programas de serviço social, desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou de 

assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos 

servidores municipais; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no 

sentido de identificar recursos e de propor o uso dos mesmos no atendimento e na defesa de 

seus direitos; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim e contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 

com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 

fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e 

profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e 

cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de 
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trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho 

sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a 

vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, 

moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições 

previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do 

trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

ENFERMEIRO: Compreende em assistir a população de um modo geral, medicando-os 

conforme orientação profissional, bem como atender emergências e prestar primeiros 

socorros; Prestar serviços em ambulatórios, seções de enfermagem; Prestar assistência a 

pacientes; Fazer curativos; Aplicar vacinas e injeções; Ministrar remédios; Responder pela 

observância das prescrições médicas relativas aos pacientes; Zelar pelo bem estar físico e 

psíquico dos pacientes; Supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; 

Supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; executar 

tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da profissão; Participar dos 

programas específicos de educação em serviço; Fazer escala mensal de folga e diária de 

serviço diária; Coordenar, supervisionar e participar da passagem de plantão; Supervisionar a 

assiduidade, pontualidade, disciplina e uso obrigatório de crachá e uniforme; checar o 

funcionamento e desgaste periódico de aparelhos; Colaborar e fazer cumprir normas e rotinas 

determinadas pelo C.C.I.H.; Participar da elaboração das escalas anuais de férias; Avaliar 

periodicamente a equipe de enfermagem; Elaborar relatórios, atas e documentação pertinente 

a qualquer ocorrência na Unidade; responder pelo Serviço de Enfermagem na vigência de seu 

plantão e demais serviços de apoio a unidade; Substituir o Enfermeiro RT/Gerência da 

Unidade quando da ausência deste ou quando solicitado. Proceder à Classificação de Risco; 

Orientar os pacientes e ou acompanhantes na ocasião da alta; Instituir medidas de segurança 

ao paciente durante a Assistência de Enfermagem; Fazer conferência e/ou supervisão de 

medicamentos, materiais e equipamentos dos diversos sítios funcionais; Realizar a 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), supervisionando todo o processo; 

Realizar assistência de enfermagem de acordo com os protocolos vigentes; Cumprir e fazer 

cumprir o exercício legal da profissão de acordo com a legislação e o código de ética vigente 

Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes hospitalizados, auxiliando-os em sua 

higiene pessoal, em sua movimentação e deambulação e na alimentação, para proporcionar-

lhes conforto e bem-estar; Atender a chamados dos doentes, encaminhando-se ao seu quarto 

ou enfermaria, para verificar os pedidos e satisfazê-los, se possível, ou comunicar ao 

responsável queixa, sintomas ou anormalidades observadas; Acompanhar ou transporta 

pacientes para o raio X, laboratórios, sala de operações ou outros locais, utilizando cadeiras de 

rodas ou maca, para assegurar a realização do exame ou tratamento; Recolher urina, fezes e 

escarro em pacientes adequados, seguindo rotina estabelecida para possibilitar a realização 

dos exames de laboratórios requisitados; Efetuar a chamada do paciente e o posicionamento 

adequado do mesmo, seguindo as instruções recebidas para auxiliar o médico na realização do 

exame; Executar atividades de apoio, como a lavagem e preparo do material para 

esterilização, preparo de cama simples e de operado, o recebimento, conferência e arranjo da 

roupa vinda da lavanderia, a arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente de 

trabalho, seguindo processos rotineiros, para facilitar as tarefas dos demais membros da 

equipe de saúde; Orientar, coordenar e ou executar trabalhos de assistência a pacientes e 
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familiares, quando da internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de 

prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas; Supervisionar equipes de 

enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo 

operatório e esterilização do material de enfermagem; Prestar assistência aos médicos em 

intervenções cirúrgicas; Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às 

equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; Realizar consulta de 

enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações 

conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 

disposições legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta 

qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; Realizar 

estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições 

crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e 

encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela 

rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de 

enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; Supervisionar as 

ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, 

protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; e Exercer outras 

atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 

Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico em Higiene Dental; Participar do 

Gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Equipe de Saúde 

da Família - ESF; Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de 

saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; Participar de inquéritos epidemiológicos 

e em programas de educação sanitária da população, interpretando e avaliando resultados; 

Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para 

pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de 

enfermagem; Participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de 

enfermagem; Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações 

técnicas e verificando necessidades; Coordenar as atividades de vacinação; Proceder a 

registros dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Realizar programas 

educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 

desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, 

verificando sistematicamente o funcionamento e a qualidade dos aparelhos utilizados na área 

de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; Proceder ao 

registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Manter uma postura 

ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e profissional frente 

aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do 

Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua 

responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua 

responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil 

prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, 

comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no 

Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do trabalho, 
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qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

COVEIRO: Compreende em manter a limpeza do cemitério; abrir e fechar covas ou gavetas 

nos sepultamentos. Executar serviços internos e externos de limpeza. Abrir sepulturas e 

jazigos para enterramentos; realizar sepultamentos e exumações (devidamente autorizado); 

Controlar sepultamentos e preenchimento da autorização para abertura de sepulturas. Fazer 

reparos em túmulos e dependências; Providenciar e executar a capina e limpeza do local de 

trabalho; Orientar e atender a população, divulgando o que as famílias e responsáveis devem 

fazer para zelar de suas sepulturas; Zelar pelos equipamentos que lhe é confiado; Requisitar 

material para suas atividades; Abrir e fechar os portões dos cemitérios; Fazer transferência de 

ossadas para outros túmulos (devidamente autorizado); Preparar o cemitério para o dia de 

finados; Informar ocorrências no serviço de sua competência ao superior imediato; Prepara a 

sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando a lápide e 

limpando o interior das covas ou túmulos já existentes, para permitir o sepultamento; Colocar 

o caixão na sepultura, manipulando as cordas de sustentação, para facilitar seu 

posicionamento na mesma. Efetuar o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e cal 

ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; executar tarefas de 

capinação, varrição, remoção de lixo, colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do 

cemitério; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 

GARI: Compreende em executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 

especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter em 

ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de 

apoio, transporte e conservação de estradas e outros. Executar os serviços que sejam 

determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética 

e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 

informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. 

Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem 

público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem 

utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e descarregar veículos em geral, 

transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços braçais 

que sejam necessários e determinados sua execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a 

abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em geral, coletar 

lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Proceder a 

limpeza dos locais de trabalho. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis. 

Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no 

recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de 

abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar 

instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na 

aplicação de inseticidas e fungicidas; executar faxinas em geral nos bens públicos. 

Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Proceder a 

apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de 

vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas. Exercer tarefas afins ou que sejam 

determinadas por seus superiores. Exercer vigilância em locais previamente determinados, 

realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias tendentes a evitar 
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roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. 

Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, 

verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas e janelas e 

demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente. 

Investir quaisquer condições anormais que tenha observado, responder as chamadas 

telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes 

qualquer irregularidade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício 

de suas funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. Varrer 

ruas, terrenos e outros logradouros públicos; roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das 

estradas, ruas e outros logradouros; fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões; 

carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; cavar e 

limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros; fazer a limpeza de córregos e ribeirões; drenar e 

aterrar depressões ou escavações das estradas; auxiliar na construção e reparo de pontes, 

bueiros e mata-burros; cavar o solo para implantação de manilhas; preparar qualquer tipo de 

massa a base de cal, cimento e concreto; carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como 

auxiliar no assentamento dos mesmos; zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou 

equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 

 

MERENDEIRA: Compete aos Profissionais que executam os trabalhos de Apoio 

Administrativo, incluindo, entre outras, as seguintes atividades: I – de alimentação escolar: 

atividades relativas à preparação, conservação, armazenamento e distribuição da alimentação 

escolar; II – de manutenção da infraestrutura: funções de vigilância, segurança, limpeza e 

manutenção da infraestrutura escolar em geral. 

 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Executar serviços gerais de atendimento às 

crianças nas creches e escolas municipais, seja de organização dos equipamentos, prepara e 

execução de banhos, vestiário, alimentação, higiene e entretenimento. Levar ao conhecimento 

do chefe imediato qualquer dificuldade ou incidentes ocorridos. Auxiliar o acompanhamento 

da entrega das crianças aos pais ou responsáveis; Auxiliar o Motorista no recolhimento e 

entrega das crianças que utilizam o transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída 

dos mesmos, zelando assim pela sua segurança. Executar atividades diárias de recreação com 

crianças e trabalhos educacionais diversos, acompanhar crianças em passeios, visitas e 

festividades sociais. Auxiliar a criança no seu desenvolvimento psíquico e motor da criança. 

Executar outras tarefas correlatas. 

 

PROFESSOR DE PEDAGOGIA: Consiste em participar da elaboração, desenvolvimento e 

avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 

selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma 

integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e 

orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer 

contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e a 

relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 10 anos; desenvolver de forma harmoniosa o 

aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a 

capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de 

cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família 
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e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino 

fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; 

diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 

de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Consiste em elaborar planos de trabalho 

específicos aos grupos ou turmas de atendimento; assumir a docência na sua especificidade, 

desenvolvendo atividades de planejamento, aplicação, registro e avaliação; participar de 

reuniões de planejamento, reuniões pedagógicas, grupos de formação continuada em serviço, 

colegiados de classe, assembleias de pais dentre outros eventos de caráter político-

pedagógico; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas pautadas no projeto 

político pedagógico da unidade educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os 

estudantes, famílias e profissionais da educação; zelar pela aprendizagem dos estudantes. 

Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho dos alunos 

em competições esportivas e atividades similares. Elaborar programas de atividades 

esportivas, de acordo com a necessidade, capacidade e objetivos visados por cada classe/ faixa 

etária a que se destinam. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: Participar da elaboração, desenvolvimento e 

avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 

selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma 

integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e 

orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer 

contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e a 

relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o 

aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a 

capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de 

cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família 

e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino 

fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; 

diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 

de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS: Consiste em participar da elaboração, desenvolvimento e 

avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 

selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma 

integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e 

orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer 

contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e a 

relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o 

aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a 

capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de 

cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família 

e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino 

fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; 
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diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 

de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: Consiste em participar da elaboração, desenvolvimento e 

avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 

selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma 

integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e 

orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer 

contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e a 

relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o 

aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a 

capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de 

cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família 

e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino 

fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; 

diagnosticar a realidade   dos alunos,avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 

de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Consiste em participar da elaboração, desenvolvimento 

e avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 

selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma 

integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e 

orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer 

contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e a 

relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o 

aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a 

capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de 

cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família 

e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino 

fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; 

diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 

de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação. 

 

PROFESSOR DE BIOLOGIA: Consiste em participar da elaboração, desenvolvimento e 

avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 

selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma 

integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e 

orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer 

contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e a 

relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o 

aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a 

capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de 

cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família 

e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino 

fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; 
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diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 

de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, 

orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem e na prestação de 

cuidados diretos a pacientes e participação de programas de atividades de assistência integral 

à saúde individual e de grupos específicos. Prestar assistência ao paciente que exija cuidados 

na Unidade de Saúde, zelar pelo seu conforto e bem estar; Efetuar procedimentos de admissão 

do paciente; Prestar assistência ao paciente e acompanhantes; Administrar medicação 

prescrita; Efetuar anotações em prontuários; Zelar pela manutenção, conservação, e limpeza 

de equipamentos e aparelhos de sua unidade de serviço; Apoiar o Enfermeiro nas ações 

administrativas de enfermagem; Prestar assistência conforme protocolos estabelecidos para os 

sítios funcionais; Participar e auxiliar a equipe multiprofissional na execução dos 

procedimentos pertinentes; Executar as atividades determinadas pelo Enfermeiro responsável; 

Apoiar o Enfermeiro nas ações assistenciais de enfermagem; Apoiar os diversos sítios 

funcionais quando solicitado pelo enfermeiro. Realizar acolhimento em tempo integral; 

Executar as atividades determinadas pelo enfermeiro responsável pela unidade; Cumprir o 

exercício legal da profissão, observando a legislação e o código de ética da enfermagem; 

Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no 

exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);Realizar procedimentos de 

enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material 

para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades 

delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; e Exercer 

outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. Participar de 

programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e profissional frente 

aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do 

Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua 

responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua 

responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil 

prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, 

comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no 

Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do trabalho, 

qualidade e produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 

determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 

 

PROCURADOR JURÍDICO: Consiste em elabora documentos de natureza jurídica, bem 

como projetos de lei, decretos, portarias, instruções, assemelhados e acompanhar processos 

administrativos (disciplinar, tributário, ref. Licitações e contratos entre outros) apurar ou 

completar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e 

representar o Município de Arenápolis/MT, em juízo ou fora dele, para obter os elementos 

necessários à defesa ou acusação; Acompanhar processos administrativos e judiciais, 

redigindo petições, para defender os interesses da Administração Pública Municipal; Realizar 

pesquisas legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais, e manter de arquivo atualizado de leis 

municipais, alimentando o controle de ementas, fazer o acompanhamento do Diário Oficial da 

Justiça, procedendo anotações necessárias; Fazer análise preliminar de requerimentos e 
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expedientes administrativos; elaboração de ofícios de natureza jurídica e outros expedientes a 

Cartórios, Juízos e Tribunais, bem como a repartições públicas ou privadas; Manter do 

controle informatizado de ações judiciais, fazer o acompanhamento de tramitação de 

processos físico e/ou processo judicial eletrônico; Elaboração de relatórios ou informações de 

natureza jurídica; Digitação de peças processuais; Realiza treinamento na área de atuação, 

quando solicitado;  Operar equipamentos e sistemas de informática e outros que sejam 

necessários ao exercício das atribuições e demais atividades bem como manter organizado, 

limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  

Prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando 

e/ou emitindo pareceres nos processos administrativos; Auxiliar à cobrança judicial da dívida 

ativa de qualquer outro crédito do município, visando o cumprimento das normas quanto a 

prazos legais para liquidação dos mesmos;  Estudar ou examinar documentos jurídicos e de 

outras naturezas para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente, na doutrina ou na 

jurisprudência; Exarar pareceres em processos licitatórios. 
 

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO: Consiste em acompanhar a regularidade na 

constituição de créditos tributários constituídos por meio de Declarações Eletrônicas, de 

acordo com os respectivos regimes tributários; lavrar e assinar Notificação Fiscal de 

Lançamento, Auto de Infração, Termo de Apreensão, Termo de Arbitramento e demais 

documentos tributários correlatos; proceder a levantamentos técnicos específicos para 

obtenção de índices e subsídios à ação fiscal; decidir quanto à inscrição, alteração, suspensão, 

baixa e cancelamento no Cadastro Municipal de Contribuintes; propor e opinar quanto a 

regimes especiais de tributação; autorizar a inutilização de documentos fiscais do 

contribuinte, quando for o caso; elaborar pareceres e participar nas decisões em processos 

administrativos fiscais, nos processos de restituição de indébito, de compensação de tributos 

municipais, de reconhecimento de imunidade ou de concessão de benefícios fiscais; propor 

medidas tendentes a aperfeiçoar o Sistema Tributário Municipal; proceder à orientação do 

sujeito passivo no tocante à interpretação e à aplicação da legislação tributária por intermédio 

de atos normativos e consultas tributárias, além de supervisionar as demais atividades de 

orientação ao contribuinte; verificar a regularidade dos créditos tributários a serem inscritos 

em dívida ativa, respeitadas as competências da Procuradoria Geral do Município;  realizar 

procedimentos de fiscalização em conjunto com outros órgãos fiscalizadores, nos limites 

territoriais do Município ou fora dele, mediante convênio. coordenar, controlar e auditar as 

receitas tributárias arrecadadas pelo Estado e pela União, pertencentes ao Município;  

integrar, na qualidade de membro indicado pelo Poder Público Municipal, atendidos os 

requisitos legais, o Conselho Municipal de Contribuintes; constituir, mediante lançamento, o 

crédito tributário e contribuições; elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo 

administrativo-fiscal;  executar procedimentos de fiscalização; examinar a contabilidade de 

sociedades empresariais; proceder a orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação 

da legislação tributária, auxiliar, sempre que solicitado pelo controlador interno do município 

em auditorias. 
 

FISCAL DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO: Consiste em efetuar o lançamento de 

crédito tributário no âmbito do município de Arenápolis/MT; fiscalizar a arrecadação e a 

cobrança administrativa de impostos, taxas, contribuições de melhorias e demais prestações 



                             
 

 

Av. Presidente Costa e Silva, n° s/n, Bairro Vila Nova, Arenápolis – MT 
CEP 78420-000 

Telefone: (65) 3343-1105 
 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

compulsórias de natureza tributária previstas em lei; gerenciar privativamente os cadastros 

fiscais, das informações econômico-fiscais e dos demais bancos econômico-fiscais, de 

contribuintes, autorizando e homologando diretamente sua implantação e atualização; orientar 

o contribuinte no que for necessário, referente a área tributária; elaborar sugestões de 

aperfeiçoamento da legislação pertinente a assuntos relacionados à competência tributária 

municipal; emitir informações e pareceres técnicos tributários ou fiscais em processos 

administrativos tributários e realizar a cobrança administrativa de tributos; manifestar-se de 

forma conclusiva sobre situação de cumprimento de pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao 

cumprimento de obrigação de natureza tributária prevista na legislação tributária; planejar o 

controle e a efetivação de registros e lançamentos financeiros relacionados com as atividades 

mencionadas nos itens anteriores; o planejamento da ação fiscal; o acompanhamento das 

transferências provenientes da participação do Município na arrecadação dos tributos da 

União e do Estado de Mato Grosso, nos termo dos artigos 16, inciso III, da Constituição 

Federal; a atividade examinadora das formalidades dos processos administrativos tributários, 

tendente à preparação para inscrição do crédito tributário em dívida ativa; o pronunciamento 

decisórios no âmbito de processos administrativos tributários e nos requerimentos de 

quaisquer beneficiários fiscais; a assessoria e consultoria técnica em matéria tributária aos 

órgãos e entidades da Administração Pública, ressalvadas as competências da Procuradoria 

Geral do Município de Arenápolis/MT. 

 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA: Consiste em Operar e dirigir 

Escavadeira Hidráulica na realização de terraplanagem, aterros, nivelamento de ruas e 

estradas;  realizar abaulamentos de ruas e estradas;  realizar quaisquer tipos de escavação 

dentro do perímetro do município de Arenápolis/MT, inclusive na escavação para tanques de 

piscicultura, represas e açudes; abrir e tapar valetas, cortar taludes, escavar, mover, carregar e 

descarregar terras, entulhos ou qualquer outro tipo de material transportado por carretas, 

caminhões, caminhonetes e afins;  limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo 

as instruções de manutenção do fabricante,  efetuar pequenos reparos quando necessário 

utilizando as ferramentas apropriadas, observar os níveis de óleo, água e combustível, 

providenciando o abastecimento e trocas quando necessário; zelar pelo bom e eficaz 

funcionamento da escavadeira hidráulica, realizando manutenções periódicas necessárias; 

desempenhar outras funções ordenadas pela autoridade imediata responsável pela Secretaria 

em casos de inutilização da máquina por quaisquer circunstâncias executando assim 

atividades como motorista de caminhões, ônibus, veículos de acordo com sua CNH, operar 

outras maquinas. 

JARDINEIRO: Consiste em condução de equipamentos técnicos ao local de trabalho; 

execução e auxílio dos serviços de jardinagem; zelo e cuidado de árvores frutíferas; limpeza 

de estátuas e monumentos públicos; cultivo de mudas de plantas diversas; cultivo de plantas 

ornamentais; operacionalização de máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, 

máquinas de fabricar telas de arame e similares; zelo do funcionamento e limpeza dos 

equipamentos utilizados ou em uso; manejo de instrumentos agrícolas; poda de árvores; 

manter as ferramentas de trabalho organizadas e em perfeito estado de uso e conservação; 

manutenção da segurança no trabalho; poda e limpeza de árvores gramas, e afins, irrigação de 

jardins ou espaços ornamentais públicos. 
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MECÂNICO: Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva; 

Diagnosticar falhas de funcionamento do veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do 

motor, sistema de transmissão, diferencial e outras partes; Realizar manutenção de motores, 

sistemas e partes do veículo; Instalar sistemas de transmissão no veículo; Substituir peças dos 

diversos sistemas; Reparar componentes e sistemas de veículos; Testar desempenho de 

componentes e sistemas de veículos; Providenciar o recondicionamento do equipamento 

elétrico, o alinhamento da direção e regulagem de faróis do veículo; Regular o motor: ignição, 

carburação e o mecanismo das válvulas; Zelar pela conservação, limpeza e manutenção de 

aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho; Fazer o controle e a manutenção preventiva 

dos veículos; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 

demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de 

relatórios semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza 

ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS: Operar máquinas agrícolas motorizadas 

para desenvolver atividades agrícolas, utilizando implementos diversos; zelar diariamente 

pela conservação e manutenção das máquinas; executar pequenos serviços de mecânica 

fazendo reparos de emergência nas máquinas em geral; Empregar medidas de segurança. 

Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente. Operar máquinas e equipamentos agrícolas, providos ou não de 

implementos, para realização de trabalhos de aração, gradação, plantio, semeadura, 

pulverização, colheita e transportes de materiais em carretas. Controlar o consumo de 

combustível, horas e lubrificação, visando a manutenção do equipamento. Relatar em 

caderneta de registros, os serviços executados pelo equipamento para efeitos de controle, 

desempenhar outras funções ordenadas pela autoridade imediata responsável pela Secretaria 

em casos de inutilização da máquina por quaisquer circunstâncias executando assim 

atividades como ,operar outras maquinas, auxiliar no combate a queimadas, incêndios na zona 

urbana ou rural, Auxiliar em atividades corriqueiras como molhar ruas não pavimentadas do 

município, molhar gramas, jardins e plantas no âmbito municipal. 

 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA: Operar motoniveladora, executando as 

atividades pertinentes a utilização do mesmo na área urbana e rural, vistoriar o veículo e zelar 

pela manutenção, recolhê-lo à garagem assim que as tarefas forem concluídas; operar 

máquina niveladora munida de lâmina frontal côncava de aço ou escarificador e movida por 

autopropulsão, dirigindo e manipulando os comandos de marcha e direção e operações de 

movimentação da lâmina, para empurrar, distribuir e nivelar terrenos na construção de 

edifícios, estradas, etc.; escavar, desempenhar outras funções ordenadas pela autoridade 

imediata responsável pela Secretaria em casos de inutilização da máquina por quaisquer 

circunstâncias executando assim atividades como motorista de caminhões, ônibus, veículos de 

acordo com sua CNH, operar outras máquinas, mover e estender terras, pedras, areia, asfalto, 

britas, cascalho e materiais análogos, nivelando o solo,  
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OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA: Executar os serviços inerentes  ao tipo da 

máquina respeitando  limites e condições impostos pelo fabricante; responsabilizar-se pelas   

condições de funcionamento,  nível de combustível, troca de peças no prazo estabelecido pelo 

fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,   

manutenção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional, desempenhar outras 

funções ordenadas pela autoridade imediata responsável pela Secretaria em casos de 

inutilização da máquina por quaisquer circunstâncias executando assim atividades como 

motorista de caminhões, ônibus, veículos de acordo com sua CNH, operar outras maquinas. 
 

PEDREIRO: Construir reformar, muros, paredes, escadas, vigas, lajes, calçadas, telhados, 

chaminés, confeccionar manilhas, blocos sextavado, meio fio, etc., em infraestruturas de 

saneamento e outras obras de construção geralmente orientado pelo engenheiro ou Mestre de 

obras, utilizando materiais tais como a rocha ou pedra, o tijolo, a telha, o mosaico e o azulejo, 

o adobe, o cimento, a argamassa, a cal, o gesso, como ferramentas o escopo (ou cinzel) e o 

martelo, a picareta, a colher de pedreiro, a trolha, as réguas e esquadros, o compasso, o fio de 

prumo (ou prumo) e o nível de bolha (ou nível), entre outras; Assentar pedras de 

paralepipedo, blocos sextavado e meio fio nas rua e avenidas, assentar manilhas e reparos em 

pontes do município, Realizar manutenção nas redes hidráulicas dos prédios pertencentes ao 

município, Trocar portas, janelas, fechaduras, pias, vasos sanitários, pisos e azulejos, 

cerâmicas, tomadas;  

 

BRAÇAL: Compreende em executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não 

exijam especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter 

em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços 

de apoio, transporte e conservação de estradas e outros. Executar os serviços que sejam 

determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética 

e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 

informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. 

Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem 

público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem 

utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e descarregar veículos em geral, 

transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços braçais 

que sejam necessários e determinados sua execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a 

abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em geral, coletar 

lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Proceder a 

limpeza dos locais de trabalho. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis. 

Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no 

recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de 

abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar 

instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na 

aplicação de inseticidas e fungicidas; executar faxinas em geral nos bens públicos. 

Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Proceder a 

apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de 

vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas. Exercer tarefas afins ou que sejam 

determinadas por seus superiores. Exercer vigilância em locais previamente determinados, 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Muro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Parede
https://pt.wikipedia.org/wiki/Escada
https://pt.wikipedia.org/wiki/Viga
https://pt.wikipedia.org/wiki/Laje_(arquitetura)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Telhado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Chamin%C3%A9
https://pt.wikipedia.org/wiki/Saneamento_b%C3%A1sico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Constru%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Engenheiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mestre_de_obras
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mestre_de_obras
https://pt.wikipedia.org/wiki/Material
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rocha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pedra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tijolo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Telha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mosaico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Azulejo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Adobe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cimento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Argamassa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Gesso
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ferramenta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cinzel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Martelo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Picareta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Colher_de_pedreiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trolha
https://pt.wikipedia.org/wiki/R%C3%A9gua
https://pt.wikipedia.org/wiki/Esquadro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Compasso_(ma%C3%A7onaria)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Prumo
https://pt.wikipedia.org/wiki/N%C3%ADvel
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realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias tendentes a evitar 

roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. 

Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, 

verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas e janelas e 

demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente. 

Investir quaisquer condições anormais que tenha observado, responder as chamadas 

telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes 

qualquer irregularidade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício 

de suas funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. Varrer 

ruas, terrenos e outros logradouros públicos; roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das 

estradas, ruas e outros logradouros; fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões; 

carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; cavar e 

limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros; fazer a limpeza de córregos e ribeirões; drenar e 

aterrar depressões ou escavações das estradas; auxiliar na construção e reparo de pontes, 

bueiros e mata-burros; cavar o solo para implantação de manilhas; preparar qualquer tipo de 

massa a base de cal, cimento e concreto; carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como 

auxiliar no assentamento dos mesmos; zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou 

equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 
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ANEXO II  

 

Da Documentação e procedimentos para Posse 

 

A. O processo de nomeação e posse de candidatos aprovados no Concurso Público 

001/2019 será efetivado, observando-se os dispositivos da legislação vigente; 

B. A posse dar-se-á no prazo de até 15 dias contados da data de publicação do ato de 

nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período; 

C. Os candidatos aprovados no Concurso Público 001/2019 de provas serão convocados 

através de edital, site da empresa organizadora do certame, www.metodoesolucoes.com.br , 

no Diário Oficial da AMM (Associação Mato-grossense dos Municípios) 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/e no site  www.arenapolis.mt.gov.br da Prefeitura 

Municipal de Arenápolis /MT, para a entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para 

provimento do cargo pleiteado, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

D. A convocação dos candidatos aprovados processar-se-á de acordo com a lista geral de 

classificação e com as necessidades da Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT, não havendo 

obrigatoriedade do preenchimento imediato de qualquer uma das vagas oferecidas. 

E. A convocação dos candidatos portadores de necessidades especiais aprovados obedecerá 

ao seguinte critério: 

F. Se o candidato estiver classificado entre os quatro primeiros colocados, sua convocação 

obedecerá a ordem geral de classificação; 

G. A nomeação de candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos 

será efetivada por ato do Presidente Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT. 

H. Para efeito de posse, o candidato aprovado, classificado e convocado FICARÁ 

SUJEITO À APROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO PERICIAL, devendo apresentar atestado 

de aptidão mental (expedido por médico psiquiatra), atestado de saúde física e o resultado dos 

seguintes exames: 

1) RX Coluna Lombar; 

2) Hemograma Completo; 

3) VDRL; 

4) Audiometria Tonal; 

5) RX Tórax; 

6) Eletrocardiograma -ECG; 

7) Eletroencefalograma –EEG; 

8) Glicemia. 

II- Documentação necessária no Ato da Posse: 
No ato da Posse, deve ser apresentada a documentação abaixo: 

 01 (uma) foto 3x4recente; 

 Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF) com nome atualizado; 

 Cédula de Identidade (RG) com nome atualizado; 

 PIS/PASEP 

 Cartão do SUS 

 Título de Eleitor e comprovante de regularidade junto a justiça eleitoral; 

 Certificado de Reservista ou Dispensa 

 Carteira Nacional de habilitação (CNH) (conforme o cargo); 

 Cópia de Carteira de Trabalho (página do último contrato de trabalho e página em 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
http://www.arenapolis.mt.gov.br/
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branco, ou somente página em branco pra quem nunca teve carteira assinada); 

 Certidão de Casamento ou Nascimento; 

 CPF, RG e Cartão SUS do Cônjuge, Companheiro(a). 

 CPF (obrigatório), RG (se tiver) e Cartão SUS dos filhos menores de 14 anos 

 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for ocaso); 

 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 07 anos 

 Comprovante de Escolaridade e outras exigências que fizerem necessárias no Edital do 

Concurso; 

 Comprovante de residência atualizado; 

 Declaração de Imposto de Renda ou de Bens (conforme ocaso); 

 Declaração de não acumulo de Cargo público, anexo V (Reconhecida Firma); 

 Nº conta corrente Banco do Bradesco; 

 Carteira do Registro no Conselho (conforme o cargo); 

 Certidão de Regularidade do Conselho de Classe (conforme o cargo); 

 Certidão de Negativa Criminal Fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de 

Arenápolis - MT ou do domicílio do candidato nos últimos cinco anos, relativo a existência 

ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado); 

 Atestado de Sanidade Física e Mental; 

 Certidões de quitação com a Fazenda Pública Municipal; 

 Certidão Conjunta da Receita Federal; 

 CPF dos Pais. 

 

III- Qualificação Cadastral do e-Social 

 Acessar o site e-social.gov.br/clique em consulta qualificação cadastral/consulta 

qualificação cadastral online/consulta online/digite seu nome completo atual/data de 

nascimento/CPF/PIS/PASEP. 

 Após clique em adicionar/digite os caracteres especiais/verifique o resultado da 

pesquisa. 

 Se os dados estiverem corretos basta imprimir este resultado e anexar a documentação 

para a posse. 

 Se os dados estão inconsistentes será necessário regularizar a inconsistência, basta 

seguir a orientação e procurar o órgão indicado; 

 Regularizar seu nome CPF: dirija se aos correios munidos de RG, CPF, titulo de 

eleitor e certidão de casamento (taxa de R$ 7,00); ou acesse o site da Receita Federal, deverá 

fazê-lo o mais rápido possível. 

 Regularizar CPF/data de nascimento na Caixa ou Banco do Brasil: procure o banco 

indicado na orientação. 

 Regularizar nome ou CPF ou INSS: vá pessoalmente na agência e converse com o 

atendente, leve o resultado de sua pesquisa no e-Social, para facilitar o atendimento. 

 Importante: não será dada posse ao candidato com documentos irregulares junto ao e-

Social, por isso fique atento aos prazos e regularize o mais rápido possível. 
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ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Nivel Fundamental  

 

Língua Portuguesa- Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e 

conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos 

essenciais e integrantes da oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; 

Morfologia: Processo de formação de palavras; Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica; 

Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e 

comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação 

de figuras; Interpretação de texto. 

 

Matemática e Lógica- Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, 

operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de problemas; 

Porcentagem; Juros simples; Regras de três simples; Sistema de medidas: comprimento, 

superfície, massa, capacidade, tempo, volume;  

 

Conhecimentos Gerais -Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais 

do País, do Estado e do Município de Arenápolis; Atualidades: cultura, política educação, 

esporte, saúde, geografia, história, economia, sociedade e atualidades nacional e internacional. 

 

Nível Médio e Técnico 

 

Língua Portuguesa— Interpretação de texto; Fonética; Sílaba- Tonicidade; Ortografia; 

Acentuação gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, formação das 

palavras; sufixos, prefixos, classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, adjetivo, 

numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, conectivos; 

Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, termos essências da oração, 

termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, período composto, orações 

coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, orações subordinadas 

substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas adverbiais, orações 

reduzidas; Sinais de pontuação; Estilística: figuras de linguagem, língua e arte literária. 

 

Matemática e Lógica-Equação de Primeiro e Segundo graus; Fração; Análise Combinatória; 

Juros (simples e Compostos); Noção de Função; Probabilidade; Progressão Aritmética; 

Progressão Geométrica; Proporção; Razão; Regra de Três (simples e composta); Sistema 

Métrico Decimal. 

 

Conhecimentos Gerais -Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais 

do País, do Estado e do Município de Arenápolis/MT; Atualidades; Cultura, política 

educação, esporte, saúde, geografia, história, economia, sociedade e atualidades nacional e 

internacional; Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno de Arenápolis/MT, Estatuto dos 

Servidores da Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT. 
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Nível Superior 

 

Língua Portuguesa - Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto 

(literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização 

interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de 

tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido 

das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes 

e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e 

subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; 

padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 

Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: 

figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação 

linguística: norma culta. 

 

Matemática e Lógica – Sistemas de Numeração; Problemas com frações; Introdução à 

Álgebra; Expressões Algébricas; Polinômios e Produtos Notáveis; Porcentagem; Razão e 

proporção; Divisão proporcional; Regra de três simples e composta; Equações e problemas do 

primeiro grau; Equações e problemas do segundo grau; Funções; Funções afim; Sistemas de 

equações; Probabilidade; Lógica de Argumentação; Problemas de Associação Lógica 

(Verdades e mentiras). 

 

Conhecimentos Gerais - Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais 

do País, do Estado e do Município de Arenápolis; Atualidades: cultura, política educação, 

esporte, saúde, geografia, história, economia, sociedade e atualidades nacional e internacional. 

 

Conteúdo Especifico 

 

Enfermeiro:Evolução da prática de enfermagem no contexto histórico, político e social. Lei 

do exercício profissional; Fundamentos da Ética e Código de Ética.  Bioética; Gestão e 

Organização dos Serviços de Saúde e Enfermagem; Processo de trabalho em enfermagem; 

Concepções teórico-práticas da Assistência de Enfermagem; Política Nacional de Atenção às 

Urgências, Política Nacional de Segurança do Paciente; Enfermagem em Clínica médica; 

Enfermagem em Clínica cirúrgica; Enfermagem em Urgências e Emergências; Educação em 

Saúde; Assistência de enfermagem em nível ambulatorial. Antropologia Filosófica, Educação 

e Enfermagem; Processo de cuidado nutricional: Estudo da nutrição, dietética e dietoterapia 

aplicadas ao processo de cuidado nutricional ao paciente em nível primário, secundário e 

terciário. Trabalho em equipe multiprofissional; Assistência de Enfermagem à Saúde da 

Mulher; Processo de Cuidar do Adulto e Idoso; Assistência de Enfermagem à Criança e 

Adolescente; Administração em Enfermagem: Fundamentos teóricos da prática do trabalho 

gerencial e assistencial em enfermagem: teorias administrativas e modelos de gestão; processo 

de trabalho; tomada de decisão e resolução de problemas; modelo de organização do 

atendimento ao paciente; dimensionamento e distribuição de pessoal; recrutamento e seleção 

de pessoal; avaliação de desempenho; educação permanente e segurança na saúde. 
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Procurador Jurídico:DIREITO PROCESSUAL CIVIL.1. Princípios fundamentais do 

Processo Civil. Instrumentalidade e efetividade processual. Processo eletrônico. Processo e 

ideologia. 1.1. Constitucionalização do Processo Civil. O Processo Civil na dimensão dos 

direitos fundamentais. 2. Jurisdição: conceito, características, órgãos, princípios informativos, 

espécies e limites. 2.1. Competência: classificação, divisão e modificação. Conexão. 

Continência. Prevenção. Conflito de competência. 2.2. Ação: conceito, classificação, espécies, 

natureza jurídica. Ação e pretensão. Condições da ação. Direito de ação na perspectiva 

constitucional. Direito à adequada tutela jurisdicional. Legitimidade e interesse processual. 3. 

Processo: conceito e natureza jurídica. Relação jurídica processual e relação jurídica material. 

As garantias constitucionais do processo: contraditório, juiz natural, ampla defesa, duração 

razoável do processo e acesso à justiça. 3.1. Contratualização do processo. Negócios jurídicos 

processuais tipicos e atipicos. Judiciais e extrajudiciais. 3.2. Objeto do processo: mérito da 

causa. Processo e procedimento. Procedimento ordinário. Processo ou fase de conhecimento, 

de liquidação e de execução ou cumprimento de decisão judicial. 3.3. Formação, suspensão e 

extinção do processo. Pressupostos processuais: ausência e efeitos. Julgamento conforme o 

estado do processo. 4. Atos processuais. Prazos. Preclusão (conceito e espécies). 

Comunicação dos atos processuais. Citação. Teoria das invalidades processuais. Primazia do 

julgamento de mérito e aproveitamento dos atos processuais. Despesas processuais e 

honorários. 4.1. Petição inicial: requisitos e vícios. Função e conteúdo. Controle da 

admissibilidade da demanda. Pedido: noções gerais, espécies, interpretação e alteração. 

Cumulação de pedidos. 4.2. Resposta do réu: defesa direta e indireta. O direito fundamental 

de defesa. Devido processo legal. Revelia. Direitos indisponíveis. Contestação. Exceções 

processuais e substanciais. Questões preliminares e prejudiciais. Reconvenção. Carência de 

ação. Litispendência, conexão e continência. 5.Tutela provisória. Tutela de urgência e tutela 

de evidência: conceito, espécies, pressupostos e efeitos. Estabilização da tutela provisória. 6. 

Sentenças: conteúdo, elementos, classificação e requisitos. Interpretação da sentença. Tutela 

inibitória e tutela específica. Decisão interlocutória e despacho. Convicção judicial e 

fundamentação das decisões. Julgamento extra, ultra e citra petita. Julgamento conforme o 

estado do processo. Decisões parciais de mérito. 6.1. Coisa julgada: definição, limites e 

efeitos. Estabilidades processuais: regimes e efeitos. 7. Recursos: princípios gerais e efeitos. 

Teoria geral dos recursos. Duplo grau de jurisdição. Pressupostos recursais. Julgamento 

unipessoal dos recursos pelo relator: pressupostos e limites. DIREITO CIVIL 1. . 2. 

Capacidade e incapacidade. Estatuto da pessoa com deficiência. Direitos da Personalidade. 

Pessoas naturais. Início da personalidade e fim da personalidade. Morte. Ausência. Morte 

presumida. 3. Pessoas jurídicas. Desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio. Bens. 

Bem de família. 4. Fatosjurídicos. Negócios jurídicos. Forma do negócio jurídico. Condição, 

termo e encargo. Representação. 5. Defeitos do negócio jurídico: erro, dolo, coação, fraude 

contra credores, lesão e estado de perigo. 6. Invalidade do negócio jurídico. Nulidade. 

Simulação. Efeitos da nulidade e da anulabilidade. 7. Ato lícito e ato ilícito. Abuso do direito. 

Teoria da aparência. Prescrição e decadência. Da prova. 8. Obrigações. Obrigações de dar, 

fazer e não fazer. Obrigações alternativas. Obrigações divisíveis e indivisíveis. Obrigações 

solidárias. 9. Pagamento. Condições subjetivas e objetivas. Prova, lugar e tempo do 

pagamento. 10. Pagamentos especiais. Pagamento por consignação e com sub-rogação. 

Imputação do pagamento. Dação em pagamento. 11. Extinção da obrigação sem pagamento: 

novação, compensação, confusão, compromisso e remissão. 12. Inadimplemento das 

obrigações. Mora. Perdas e danos. Juros legais e cláusula penal. 13. Arras. Transmissão de 
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obrigações: cessão de crédito, assunção de dívida, cessão de contrato. 14. Contratos. 

Classificação dos contratos. Contratos de adesão. Contrato aleatório. Contrato com pessoa a 

declarar. Contrato preliminar. 15. Formação dos contratos. Contratos por tempo determinado 

e indeterminado. Efeitos dos contratos. Estipulação em favor de terceiro. 16. Cláusulas gerais. 

Conceitos legais indeterminados. Conceitos determinados pela função. Interpretação dos 

contratos. 17. Vícios redibitórios. Evicção. Extinção dos contratos: resolução, rescisão e 

resilição. 18. Compra e venda. Cláusulas especiais. Promessa de compra e venda. Troca ou 

permuta. Contrato estimatório. Doação. 19. Locação de coisas. Locação de imóveis urbanos. 

Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. 

Corretagem. Transporte. Fiança. Transação. 20. Seguro. Disposições gerais. Seguro de dano e 

seguro de pessoa. Contratos referentes a planos e seguros privados de assistência à saúde. 21. 

Atos unilaterais. Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. Promessa de recompensa. 

Gestão de negócios. 22. Responsabilidade civil. Requisitos. Responsabilidade por fato de 

outrem. Responsabilidade sem culpa. 23. Responsabilidade pela perda de uma chance. Dano 

moral. Dano estético. Indenização do dano material e do dano moral. Liquidação de danos. 

24. Posse. Aquisição, perda e efeitos. Propriedade. Aquisição da propriedade imóvel e móvel. 

Perda da propriedade. Usucapião. Desapropriação. 25. Condomínio geral. Condomínio 

edilício. Direitos de vizinhança. Direito de superfície. 26. Direitos reais sobre coisas alheias: 

servidões, usufruto, uso e habitação.27. Direitos reais de garantia. Hipoteca. Penhor e suas 

espécies. 28. Súmulas do STF e STJ. 

Trabalho e Processo do Trabalho: 1. Direito do Trabalho 1.1 Fontes formais do Direito do 

Trabalho: conceito, classificação, hierarquia, conflitos e suas soluções. 1.2 Renúncia e 

transação no Direito do Trabalho. 1.3 Relação de trabalho e relação de emprego: estrutura da 

relação empregaticia e elementos componentes. 1.4 Modalidades especiais de trabalho: 

trabalho autônomo, teletrabalho e trabalho intermitente. 1.5 Salário e remuneração. 1.6 

Jornada de trabalho. 1.7 Alteração, suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 1.8. 

Extinção do contrato de trabalho. 1.9 Direito sindical. 1.10 Direito internacional do trabalho. 

1.11 Alterações no direito material decorrentes da Reforma Trabalhista. 2. Direito Processual 

do Trabalho 2.1 Princípios do direito processual do trabalho. 2.2. Organização e competência 

da Justiça do Trabalho. 2.3. Ritos procedimentais na Justiça do Trabalho. 2.4. Petição inicial 

trabalhista. 2.5. Defesa trabalhista. 2.6. Audiências na Justiça do Trabalho. 2.7. Provas no 

processo do trabalho: princípios, peculiaridades, oportunidades e meio. 2.8. Recursos 

trabalhistas. 2.9. Execução trabalhista. 2.10. Processo coletivo do trabalho. 2.11 Alterações no 

direito processual decorrentes da Reforma Trabalhista. 2.12. Súmulas do STF. STJ e TST. 

Empresarial: 1. Direito Empresa: conceito. Do empresário e do exercício da empresa: 

caracterização, inscrição e capacidade. Estabelecimento: institutos complementares, 

prepostos. 2. Sociedade: normas gerais. Sociedades não personificadas. Sociedades 

personificadas: espécies. Sociedade limitada. Sociedade cooperativa. Cooperativa de 

prestação de serviços. Cooperativa Social (Lei 9.867/99). 2.1. Liquidação, transformação, 

incorporação, fusão e cisão de sociedades. 

3. A proteção ao consumidor. Código de Defesa do Consumidor: princípios de regência e 

direitos básicos. Desconsideração da personalidade jurídica. Proteção contratual. A defesa do 

consumidor 

em juízo. 4. Marco Civil da Internet. 4.1Responsabilidade civil nas redes sociais. 5. Súmulas 

do STF e STJ. 
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Ambiental: 1. A Constituição e o Meio Ambiente. O artigo 225: objetivo, alcance e reflexos. 

Ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Natureza pública da 

proteção ambiental. Tratados Internacionais sobre tema ambiental. 2. Princípios 

constitucionais ambientais. Princípio da solidariedade intergeracional. Princípio do 

desenvolvimento sustentável. Princípio do poluidor-pagador. Princípio do usuário-pagador. 

Princípio da função socioambiental da propriedade. Princípio da prevenção. Princípio da 

precaução. Princípio da participação. Princípio da informação ambiental. Princípio da 

ubiquidade. Princípio da moralidade e o meio ambiente. Outros princípios ambientais 

implícitos ou extraíveis do sistema constitucional. 3. Deveres genéricos do Poder Público em 

relação ao meio ambiente. Deveres específicos do Poder Público em relação ao meio 

ambiente. Competências administrativa, legislativa e jurisdicional em matéria ambiental. 4. A 

comunidade e a tutela constitucional do ambiente. Política Nacional de Educação Ambiental. 

Participação popular na política pública ambiental. Participação popular na administração, no 

Parlamento e no Judiciário. Responsabilidade Administrativa Ambiental. Responsabilidade 

Civil Ambiental. 5. Urbanismo. Meio ambiente urbano. Instrumentos urbanísticos de tutela do 

meio ambiente. A ética ambiental e o Estatuto da Cidade. 6. Bem jurídico ambiental. Direito 

do Ambiente: conceito, princípios, objeto, instrumentos legais. Espaços ambientalmente 

protegidos. Sistema Nacional do Meio Ambiente. Tutela administrativa do ambiente: poder de 

polícia, competência. Legislação ambiental de parcelamento do solo e da cidade. 7. 

Patrimônio ambiental natural. Ar, Água, Solo, Flora, Fauna. Patrimônio ambiental cultural. 

Patrimônio ambiental artificial. Patrimônio genético, biotecnologia e biossegurança. Política 

Nacional da Biodiversidade. 8.Licenciamento ambiental. Estudo prévio de impacto ambiental. 

EIA/RIMA. Tutela e responsabilidade civil. Responsabilidade administrativa. 9. Poluição da 

água. Poluição Atmosférica. Poluição visual. Poluição por resíduos sólidos. Poluição por 

atividades nucleares. Agrotóxicos. 10. Jurisprudência das Câmaras Reservadas ao Meio 

Ambiente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Jurisprudência dos Tribunais Superiores em 

matéria ambiental. Tutela jurisdicional do meio ambiente. 11. Instrumentos processuais da 

tutela ambiental. Inquérito civil. TAC. Ação civil pública. Ação popular constitucional. 

Mandado de segurança coletivo. Mandado de injunção. Ação penal pública ambiental. 

Constitucional: 1. Constituição: conceito, classificação e elementos. 2. Aplicabilidade e 

eficácia das normas constitucionais. 3. Histórico das Constituições Brasileiras. 4. 

Neoconstitucionalismo. 5. Do poder constituinte: originário, derivado e decorrente. 6. Da 

interpretação da norma constitucional. 7. Controle de Constitucionalidade: conceito, espécies, 

momentos de controle, sistemas de controle judicial 7.1. Ação Direita de 

Inconstitucionalidade. 7.2. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. 7.3. Ação 

declaratória de constitucionalidade. 7.4. Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental. 7.5. O Processo de Julgamento da ADI, ADC e ADO (Lei Federal e Lei 

Estadual). 8. Preâmbulo Constitucional 9. Dos Princípios Fundamentais. 10. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais. 11. Tutela Constitucional das Liberdades: 11.1. Habeas Corpus. 

11.2. Habeas Data (Lei Federal 9.507/97). 11.3. Mandado de Segurança Individual. 12. 

Direitos Sociais. 13. Direito de Nacionalidade. 14. Direitos Políticos. 15. Divisão Espacial do 

Poder. Organização do Estado: 15.1. União. 15.2. Estados Federados. 15.3. Municípios. 15.4. 

Distrito Federal e Territórios. 16. Da intervenção. 17. Administração Pública. 18. Organização 

dos Poderes.18.1. Poder Legislativo. 18.1.2. Processo Legislativo 18.2. Poder Executivo. 

18.3. Poder Judiciário e Funções Essenciais à Justiça. 19. Da Tributação e do Orçamento: 

Sistema Tributário Nacional. 20. Sistema Orçamentário e Finanças Públicas. 21. Defesa do 
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Estado e das Instituições Democráticas.22. Ordem Econômica e Financeira. 22.1. Princípios 

Gerais da Atividade Financeira. 23. Ordem Social. 24. Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 25. Súmulas do STF e STJ. 

Administrativo: 1 Princípios, fontes e interpretação. 2 Atividade e estrutura administrativa. 

Organização administrativa brasileira. Terceiro setor. 3 Poderes administrativos: poderes 

edeveres do administrador público, uso e abuso do poder, vinculação e discricionariedade. 

Poder hierárquico. Poder disciplinar e processo administrativo disciplinar. Poder 

regulamentar. Poder de polícia. 4 Atos administrativos: conceito, atributos, classificação, 

espécies, extinção. 5 Licitações e contratos. 6 Serviços públicos. Serviços delegados, 

convênios e consórcios. Agências Reguladoras. Parcerias público-privadas. 7 Agentes 

públicos: espécies, regime jurídico, direitos, deveres e responsabilidades. 8 Domínio público: 

afetação e desafetação, regime jurídico, aquisição e alienação, utilização dos bens públicos 

pelos particulares. 9 Intervenção estatal na propriedade: desapropriação, requisição, servidão 

administrativa, ocupação, tombamento. 10 Intervenção estatal no domínio econômico: 

repressão ao abuso do poder econômico. 11 Controle da Administração Pública: controle 

administrativo, controle legislativo, controle externo a cargo do Tribunal de Contas, controle 

judiciário. A Administração em juízo. 12 Improbidade administrativa: Lei 8.429/92 e Lei de 

Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar 101/00. 13 Abuso de autoridade: Lei 4.898/65. 

14 Responsabilidade civil do Estado: previsão, elementos, excludentes, direito de regresso. 15 

A prescrição no direito administrativo. 16 Aplicabilidade das leis de processo Administrativo: 

direito de petição, recursos administrativos, pareceres. 

Tributário: 1 Hermenêutica do Direito Tributário: vigência, aplicação, interpretação e 

integração da lei tributária. Legislação Tributária. Tratados. Convênios. Direitos Humanos e 

Tributação: o mínimo existencial, as prestações estatais obrigatórias, a justiça fiscal e a 

dignidade da pessoa humana. Sistema Tributário Nacional: evolução constitucional, os 

princípios constitucionais, os limites constitucionais impostos ao poder de tributar. Princípios 

Tributários Expressos e Implícitos. Benefícios Fiscais: imunidade, isenção, suspensão, 

redução de alíquota, redução de base de cálculo, créditos presumidos, redução de prazos de 

aproveitamento de créditos, créditos presumidos, isenção, anistia, moratória Competência 

Tributária. Espécies Tributárias: Impostos municipais. Taxas. Contribuições de Melhoria. 

Contribuições de Categorias Profissionais, Distribuição de receitas tributárias. Prescrição e 

Decadência. Fato Gerador. Lançamento Tributário. Obrigação Tributária. Crédito Tributário: 

suspensão, exclusão, extinção, privilégios do crédito tributário. Contribuinte. Substituto 

Tributário. Responsabilidade Tributária. Solidariedade Tributária. Ilícito Tributário. 

Planejamento Fiscal. Regimes Especiais de Tributação. 

Financeiro: 1. Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes 

do Direito financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A 

Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – 

conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício 

financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do 

orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e 

outras entidades. Lei Complementar nº 101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. 

Orçamento-programa. Princípios orçamentários. 3. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo 

legislativo. 4. Vedações constitucionais. 5. Estágios da Despesa Pública. Empenho: conceito, 

tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. 
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Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 6. Receita Pública: Renúncia de 

receita. Disponibilidade de caixa. 7. Transferências voluntárias. Destinação de recursos 

públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 8. Regime de adiantamento. 9. 

Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. 

Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza 

alimenticia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 

37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 

62. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. 

Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. 

Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. Resolução 115 do CNJ. 

Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de 

responsabilidade fiscal. 10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, 

princípios, regimeconstitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. 

Operações de crédito. Antecipação de receita. 11. Controle financeiro interno. Controle 

financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. 

Orçamento e reserva do possível.12. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Municipio, Leis de  Planos de Cargos e salários 

 

Auditor Fiscal Tributário: Organização administrativa do Município: administração direta e 

indireta, autarquias, fundações públicas e sociedades de economia mista. Atos 

administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação, vinculação e 

discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, princípios e 

objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, 

revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos; 

Convênios. Direitos Humanos e Tributação: o mínimo existencial, as prestações estatais 

obrigatórias, a justiça fiscal e a dignidade da pessoa humana. Sistema Tributário Nacional: 

evolução constitucional, os princípios constitucionais, os limites constitucionais impostos ao 

poder de tributar. Princípios Tributários Expressos e Implícitos. Benefícios Fiscais: 

imunidade, isenção, suspensão, redução de alíquota, redução de base de cálculo, créditos 

presumidos, redução de prazos de aproveitamento de créditos, créditos presumidos, isenção, 

anistia, moratória Competência Tributária. Espécies Tributárias: Impostos municipais. Taxas. 

Contribuições de Melhoria. Contribuições de Categorias Profissionais, Distribuição de 

receitas tributárias. Prescrição e Decadência. Fato Gerador. Lançamento Tributário. 

Obrigação Tributária. Crédito Tributário: suspensão, exclusão, extinção, privilégios do crédito 

tributário. Contribuinte. Substituto Tributário. Responsabilidade Tributária. Solidariedade 

Tributária. Ilícito Tributário. Planejamento Fiscal. Regimes Especiais de Tributação; 

Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. Leis 

orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. 

Ciclo orçamentário. Processo legislativo. Vedações constitucionais. Estágios da Despesa 

Pública. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias 

de caráter continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. Receita 

Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. Transferências voluntárias. 

Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. Regime de 

adiantamento. Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. 

Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: 

débitos de natureza alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda 
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constitucional nº 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda 

Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários; Auditoria: 

aspectos gerais. Normas Técnicas aplicáveis. Controle Interno. Técnicas de Auditoria. Testes 

de Auditoria. Papéis de Trabalho. Relatório de Auditoria. Aspectos Gerais; Normas de 

Auditoria. Ética profissional, Responsabilidade Legal, Objetivo, Controle de qualidade. 

Auditoria Interna Versus Auditoria Externa. Conceito, Objetivos, Responsabilidades, 

Funções, Atribuições. Desenvolvimento do Plano de Auditoria. Estratégia de auditoria, 

Sistema de Informações, Controle interno, Risco de auditoria; Procedimentos de Auditoria: 

inspeção, observação, investigação, confirmação, cálculo, procedimentos analíticos. 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Municipio, Leis de  Planos de Cargos e salários 

 

Assistente Social: O Serviço Social e a interdisciplinaridade; Legislação: Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS); Lei de criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da 

Criança e Adolescente, Saúde e Educação; Estatuto da Criança e Adolescente (ECA); O 

Serviço Social: história, objetivos grupos sociais. O papel do assistente social; A prática do 

Serviço Social: referências teórico-práticas; Políticas de gestão de assistência social: 

planejamento, plano, programa, projeto; Trabalho com comunidades; Atendimentos familiar e 

individual; O Serviço Social no atendimento terapêutico; O Serviço Social junto aos 

estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar; O funcionamento municipal de assistência 

social; Código de Ética Profissional. 

 

Professor de Pedagogia: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na 

perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre 

escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de 

Recursos Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS. 

 

Professor de Educação Física:Fundamentos da educação. Bases legais da educação 

nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 
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concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na 

perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre 

escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de 

Recursos Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS. 

História da Educação Física no Brasil; Metodologia para ensino da educação física; Cultura 

corporal; Emprego da terminologia aplicada a Educação física; Fisiologia do exercício - 

abordagem neuromuscular; Estrutura e funções pulmonares; O Sistema cardiovascular; 

Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função); 

Treinamento desportivo e atividades físicas. 

 

Professor de Matemática:Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes,Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva 

inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e 

educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos 

Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS. Números 

Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação 

de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 

1º grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 

contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; 

Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 

Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica 

- operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 

Números complexos; Função exponencial: equação e inadequação exponencial; Função 

logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª 

volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 

Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; 

Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 

superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

 

Professor de Ciências Biológicas: Fundamentos da educação. Bases legais da educação 

nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança 
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e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na 

perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre 

escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de 

Recursos Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS. 

Tendências e perspectivas do ensino de Ciências e Biologia em todos os níveis da Educação 

Básica. Conhecimento e linguagem no ensino de Ciências e Biologia.  Planejamento de 

ensino em Ciências e Biologia: seleção de conteúdos e métodos. Dimensões da avaliação do 

ensino de Ciências e Biologia: entre o cotidiano escolar e as avaliações nacionais e 

internacionais. Materiais didáticos, novas tecnologias de informação e comunicação e o 

ensino de Ciências e Biologia. Contribuições das Ciências Sociais para a inserção de temas 

contemporâneos no ensino de Ciências e Biologia. Disciplinas e integração curricular no 

ensino de Ciências e Biologia. Políticas para a formação e docência no ensino de Ciências e 

Biologia. Teoria e prática na formação de professores de Ciências e Biologia. A 

experimentação; as coleções e o trabalho de campo no ensino de Ciências e Biologia. Prática 

de ensino e estágio supervisionado em Ciências Biológicas: trajetórias e desafios atuais 

 

Professor de Lingua Portuguesa: Fundamentos da educação. Bases legais da educação 

nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes, Maria Montessori;Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva 

inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e 

educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos 

Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS. Fonética; 

Sílaba- Tonicidade; Ortografia; Acentuação gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura 

das palavras, formação das palavras; sufixos, prefixos, classificação e flexão das palavras, 

substantivos, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 

interjeição, conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise sintática, 
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termos essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, 

período composto, orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, 

orações subordinadas substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas 

adverbiais, orações reduzidas; Sinais de pontuação; Estilística: figuras de linguagem, língua e 

arte literária. 

 

Professor de Lingua Inglesa:Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes,Maria Montessori;Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva 

inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e 

educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos 

Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS.The pronoun: 

personal, possessive, reflexive, interrogative. The noun: possessive case, plural of nouns. The 

adjetive: oposites, comparative. The verbs: regular and irregular, verbs: to be, to have. Modal 

verbs: can, do. Tenser. The simple present, past and future. The present, past continuors. 

Present perfect. The adverb: of frequency. The preposition( themost common ). Vocabulary. 

Comprehension. Interpretation. Translation. 

 

Professor de Geografia: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 

Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 

Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de 

planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 

escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da 

concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 

acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-

aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 

aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vigotski, Jean Piaget, Max Weber, Celso 

Antunes,Maria Montessori;Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva 

inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e 

educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos 

Multifuncionais; Estatuto dos Servidores Públicos de Arenápolis-MT e PCCS.Aspectos 

Físicos: Clima, Vegetação, Relevo, Hidrografia, Recursos Naturais e os Impactos Ambientais 

nos Ecossistemas Naturais e Agrícolas; Aspectos Geográficos: Localização e Limites da 
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Superfície Brasileira, Área e População; Aspectos Econômicos: Comércio, Indústria, 

Transportes e Comunicações, Agricultura, Energia e Turismo; Geografia Geral: As Relações 

Campo Cidade; O Positivismo como Fundamento da Geografia Tradicional e a Geografia 

Crítica; A Crise da Geografia na Atualidade; A Produção do Espaço Capitalista Mundial; A 

Globalização e os Mercados Regionais; Os PCN’S e o Ensino da Geografia; Geografia de 

Mato Grosso. 

 

Técnico de enfermagem:Fundamentos de enfermagem: Semiologia e Semio-técnica: atuação 

do técnico de enfermagem nos diversos procedimentos de assistência ao paciente/cliente. 

Processo de comunicação e relação profissional-paciente. Assistência de enfermagem ao 

paciente visando atender as necessidades de: conforto, segurança e bem-estar, higiene e 

segurança ambiental. Assistência do técnico de enfermagem ao paciente visando atender as 

necessidades terapêuticas. Registro de enfermagem. Prevenção e controle de infecções. 

Administração de Medicamentos. Ética e legislação em enfermagem: A Ética aplicada à 

Enfermagem; Código de Ética profissional em Enfermagem; Lei do Exercício Profissional em 

Enfermagem; o Direito e o cuidado à saúde nas diferentes fases de vida da mulher, da criança, 

do adolescente, adulto e idoso; direito à saúde no ambiente de trabalho. Enfermagem na saúde 

da criança e do adolescente: abordagem ambulatorial e hospitalar: Assistência à Saúde da 

Criança e Adolescente nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos fisiológicos e 

sociais. Situações de violências. Acompanhamento do Processo de Crescimento e 

Desenvolvimento. Cuidados de enfermagem à Saúde da Criança (recém-nascido, lactente, 

pré-escolar e escolar) e Adolescente. Intervenções de Enfermagem à clientela nas unidades de 

internação e ambulatorial. Enfermagem na saúde da mulher nas diferentes fases da vida: 

Abordagem ambulatorial e hospitalar: Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 

Mulher. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento Materno. 

Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Atuação do técnico de enfermagem na 

assistência à gestante/puérpera sadia e portadora de patologias diversas e na assistência 

imediata ao recém-nato. Enfermagem no centro cirúrgico e na recuperação anestésica: 

Abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico de enfermagem no período 

perioperatório. Circulação de sala cirúrgica. Fundamentos da instrumentação cirúrgica. 

Cuidados de enfermagem ao paciente na fase de recuperação anestésica. Prevenção da 

infecção do sítio cirúrgico. Cirurgia Segura. Enfermagem na unidade de central de material e 

esterilização: Processamento de produtos para a saúde. Atuação do técnico de enfermagem na 

unidade de Centro de Material e Esterilização. Enfermagem médico-cirúrgica: abordagem 

ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico de enfermagem na assistência aos pacientes 

com alterações dos sistemas digestivo, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, 

endócrino, ortopédico, hematológico e doenças transmissíveis. Atuação do técnico de 

enfermagem à pessoa em situação cirúrgica nos períodos pré e pós-operatórios, bem como nas 

complicações cirúrgica. Atuação do técnico de enfermagem na assistência ao paciente em 

situação de alta complexidade: terapias intensiva e semi-intensiva. Reanimação cardio -

pulmonar. Manejo de drogas vasoativas. Assistência do técnico de enfermagem em oncologia. 

Enfermagem em saúde coletiva: Vigilância Epidemiológica: determinantes no processo 

saúde-doença; perfil epidemiológico brasileiro; indicadores de saúde; doenças 

imunopreveníveis. Programa Nacional de Imunização. Participação do técnico de enfermagem 

nos programas especiais de saúde pública; controle de doenças transmissíveis, doenças não 

transmissíveis e doenças sexualmente transmissíveis. Enfermagem saúde mental. Atuação do 
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técnico de enfermagem diante de pacientes que demandam cuidado em saúde mental. 

Enfermagem nas situações de urgência e emergência. Atuação do técnico de enfermagem em 

situações de: choques, parada cardio - respiratória, edema agudo de pulmão, crise convulsiva, 

hemorragias e crise hipertensiva. 

 

Técnico de Raio-X: Princípios básicos de Física da radiação: Fonte radioativa; Forma de 

propagação da radiação; Radiação primária e secundária; Efeitos biológicos da radiação; 

Proteção radiológica. Noções básicas dos equipamentos e acessórios utilizados em 

diagnóstico por imagem: Funcionamento dos equipamentos utilizados em radiologia 

convencional, telecomandados com intensificadores de imagem, mamografia, tomografia 

computadorizada, ultrassonografia, ressonância nuclear magnética, densitometria, 

cintilografia e radioterapia; Processadoras e equipamentos de revelação digital; Chassis, 

écrans, filmes radiográficos, papéis de impressão, químicos de revelação; Cones, filtros 

espessômetros, réguas; Funcionamento das câmaras escura e clara e da central de 

digitalização, registro dos exames executados. Noções básicas sobre a formação das imagens 

dos vários métodos de diagnóstico e dos fatores que interferem na qualidade das mesmas e no 

seu registro documental: Esclarecimento, aceitação e colaboração do paciente; Indicações de 

incidências adicionais; Utilização de meios de contraste; Realização de técnicas preconizadas 

e cientificamente comprovadas; Revelação, fixação, secagem; Armazenamento de filmes, 

químicos e resultados. Proteção radiológica, legislação pertinente ao exercício profissional: 

Equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental; Noções de biossegurança; Noções 

de assepsia e antissepsia; Noções de higiene individual e do ambiente de trabalho; Destino 

dos materiais contaminados e produtos excedentes. Relação técnico/paciente e técnico/equipe 

de saúde: Humanização do atendimento; Utilização dos critérios preconizados para cada 

exame solicitado. Conhecimentos básicos de anatomia, anatomia topográfica, fisiologia, 

fisiopatologia e patologias prevalentes: Ossos, músculos, tendões, vasos; Órgãos e estruturas. 

Conhecimento de técnicas radiológicas, protocolos tomográficos e de outros métodos de 

imagem utilizados em diagnóstico por imagem: Incidências básicas e adicionais; Protocolos 

básicos nos exames de alto custo; Noções de indicações e utilização dos diversos métodos de 

diagnóstico por imagem e dos meios de contraste utilizados em cada um deles; Noções de 

atendimento em primeiros socorros. Avaliação técnica da qualidade das imagens: 

Fornecimento de imagens em condições de serem analisadas; Documentação necessária ao 

método e preconizada no serviço. Responsabilidade social do Técnico em Radiologia. Código 

de ética da profissão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                             
 

 

Av. Presidente Costa e Silva, n° s/n, Bairro Vila Nova, Arenápolis – MT 
CEP 78420-000 

Telefone: (65) 3343-1105 
 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

Data Eventos 

23/09/2019 Publicação Edital do Concurso 

23 à 24/09/2019 Prazo para impugnação ao Edital 

25/09/2019 Publicação das respostas as impugnações ao Edital 

23/09 à 22/10/2019 Período das inscrições 

23 e 24/09/2019 Data de pedido de isenção de taxas 

30/09/2019 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, 

deferidas e indeferidas 

01 e 02/10/2019 Prazo para recurso a divulgação ao pedido de isenções de taxas 

10/10/2019 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

23/10/2019 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário. 

25/10/2019 Publicação da Relação dos inscritos 

26 e 27/10//2019 Prazo para recurso em relação a relação dos inscritos 

28/10/2019 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 

28/10/2019 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições 

28/10/2019 Publicação do Edital Complementar – Local de provas objetiva, prática 

e digitação. 

03/11/2019 Provas objetiva, prova prática de direção e digitação 

04/11/2019 Publicação gabarito preliminar da prova objetiva. 

05 a 06/11/2019 Prazo de recursos ao gabarito preliminar, resultado prova objetiva. 

18/11/2019 Divulgação da decisão dos recursos em relação ao gabarito preliminar 

da prova objetiva 

18/11/2019 Publicação do gabarito definitivo 

18/11/2019 Relação dos candidatos classificados- Resultado preliminar da 

prova objetiva 

19 a 21/11 Prazo de recursos contra o Resultado preliminar da objetiva. 

25/11/2019 Divulgação da decisão dos recursos contra o resultado preliminar da 

prova objetiva 

25/11/2019 Divulgação do resultado prelimnar da prova prática de direção e de 

digitação 

26 e 27/11/2019 Prazo de recurso contra o resultado preliminar das provas de prática e de 

digitação 

04/12/2019 Divulgação da decisão dos recursos contra resultado preliminar das 
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provas de prática e de digitação 

04/12/2019 Relação preliminar dos candidatos aprovados e classificados, 

destacando as pessoas com necessidades especiais. 

05 e 06/12/2019 Prazo recursal dos candidatos aprovados e classificados 

11/12/2019 Decisão   quanto   aos   recursos   interpostos   contra   os candidatos 

aprovados e classificados 

11/12/2019 Divulgação da decisão   quanto   aos   recursos   interpostos   contra   os 

candidatos aprovados e classificados 

11/12/2019 Edital do Resultado Final do Certame 

11/12/2019 Ato de Homologação do Certame 

***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da 

necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Arenápolis/MT e Método 

Soluções Educacionais. 

Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação 

por editais afixados na Prefeitura Arenápolis/MT, publicado na internet, no diário oficial do 

da Associação Mato-grossensse dos Municípios https://www.amm.org.br e no site 

www.metodoesolucoes.com.br. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

__________________________ 

José Mauro de Figueiredo 

Prefeito Municipal de Arenápolis/MT. 

 

 

https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/

